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REGISTADA 

C â m a r a Municipal 
Divisão de Desenvolvimento Estratégico 

Exmo(s) Sr(s) 
D G P C - Direcção-Geral do Património Cultural 
Palácio Nacional da Ajuda 
1349-021 L ISBOA 

Sua Ref.: V/Data N/Ref.: 
Oficio N".: 2249 
Proc. 

Data: 11/03/2020 

Assunto: Abertura de procedimento de c l a s s i f i c a ç ã o de imóve l " E s c o l a Velha" do 
Vilar, concelho do Cadaval , como imóvel de interesse municipal 
- Parecer da D G P C 

Considerando o procedimento remetido pela Junta de Freguesia de Vilar, com a proposta de 
class i f icação do Imóvel "Escola Velha" do Vilar, por meu despacho de 10 de fevereiro de 
2020, no uso da competência delegada por deliberação da C â m a r a Municipal de 24 de 
outubro de 2017, prevista na alínea t) do n° 1 do artigo 33.° do anexo à Lei 75/2013, de 12 
de setembro, na sua redação atual e de acordo com o n° 1 do artigo 57.° do Decreto-Lei n° 
309/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual, foi determinado proceder à abertura do 
procedimento de c l a s s i f i c a ç ã o do imóve l como de interesse municipal, identificado 
como " E s c o l a Ve lha" do Vilar, sito na Rua dos Arneiros, freguesia de Vilar, concelho do 
Cadaval, distrito de Lisboa, e inscrito na matriz sob o artigo 804. 

Assim, venho pelo presente enviar em anexo, todos os elementos constantes do processo 
para emissão de parecer dessa Direção Geral do Património Cultural nos termos do artigo 
94° da Lei n° 107/2001, de 8 de setembro, em articulação com o artigo 61° do Decreto-Lei n° 
309/2009, de 23 de outubro. 

Mais informo que o anúncio de abertura do procedimento de classif icação aguarda 
publicação em Diário da Repúbl ica. 

Com os melhores cumprimentos, 

Av. Dr. Francisco Sá Carneiro • 2550-103 • CADAVAL • Tel.: 262 690 100 • Fax: 262 695 270 • e-mail: geral@cm-cadaval.pt • NIPC: 505 763 621 Município do Cadaval 
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O Presidente de C â m a r a , 

( J o s é Bernardo Nunes, Dr.) 

MC 



MUNICÍPIO DE CADAVAL 
C â m a r a Municipal 

Divisão de Desenvolvimento Estratégico 

Edital 
1 4 - 2 0 2 0 

Abertura do procedimento de classificação de "Escola Velha" do Vilar, no 
concelho do Cadaval, distrito de Lisboa, como imóvel de interesse municipal 

J o s é Bernardo Nunes, Presidente da Câmara Municipal do Cadaval: 

Torna Públ ico que, por despacino de 10 de fevereiro de 2020, no uso da competência delegada por 

deliberação da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2017, prevista na alínea t) do n" 1 do artigo 33." 

do anexo à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual e de acordo com o n° 1 do artigo 57." 

do Decreto-Lei n° 309/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual, foi determinado proceder à 

abertura do procedimento de c lass i f icação do imóvel como de interesse municipal, identificado 

como "Escola Velha" do Vilar, sito na Rua dos Arneiros, freguesia de Vilar, concelho do Cadaval, 

distrito de Lisboa, e inscrito na matriz sob o artigo 804. 

A partir da publicação no Diário da República, o imóvel é considerado em vias de classificação para 

todos os efeitos, designadamente os previstos no artigo 14.° do Decreto-lei n" 309/2009, de 23 de 

outubro, podendo os interessados pronunciar-se nos temnos e condições estabelecidas no Código do 

Procedimento Administrativo. 

Os elementos relevantes do processo estão disponíveis na página eletrónica do Município em www.cm-

cadaval.pt e podem ser consultados na Divisão de Desenvolvimento Estratégico da Câmara Municipal 

do Cadaval. 

Para constar e cumprimento das disposições legais se publica o presente Edital, que vai ser afixado 

nos locais públipqs do costume. 

E V o^ íTv^^ ' - ' • Chefe de Divisão de Desenvolvimento Estratégico, o subscrevi. 

Município do Cadaval, 21 de fevereiro de 2020 

O Presidente de Câmara, 

Av. Dr. FraiKisco Si Carneiro • 2550-103 • CADAVAL • Tel.: 262 690 100 • Fax: 262 695 270 • •-mail: gereiecni-cadaval.pt • NIPC: 505 763 621 
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Freguesia de Vilar 
J u n t a de F r e g u e s i a 

Ex.mo Sr. Presidente e Sr. ' Vice-Presidente 
C â m a r a Municipal de Cadaval 
Dr. J o s é Bernardo Nunes e Dr.' Maria de 
Fátima Paz 
C â m a r a Municipal de Cadaval 
Av. Dr. Francisco S á Carneiro 
2550-103 Cadaval 

A entregar em mão 

E-malls: iose.nunes@cadaval.pt; maria.pa2@cadaval.pt 

Nossa referência: 71/2019 
Data: 20/11/2019 

Assunto: Classif icação patrimonial da Escola "Velha" do Vilar como imóvel de interesse municipal. 

Ex.mo Senhores, 

A Junta de Freguesia de Vilar vem, pelo presente, com toda a satisfação, por proposta do 

cidadão Sr. Professor Humberto Pereira Germano, Vilarense, aprovada por unanimidade, pelo Órgão 

Executivo desta Junta, em reunião extraordinária de 15/11/2019, apresentar a V/ Exas., o 

requerimento, com a respetiva documentação, com vista ao início do procedimento administrativo. 

O processo que agora se remete é constituído por 8 peças, num total de 32 folhas, incluindo 4 

anexos. Ficha de Inventariação e respetivos esclarecimentos. 

Com a maior brevidade possível, irão sendo acrescentados mais elementos. 

Assim, pela indiscutível importância patrimonial do edifício Escola "Velha", aguarda-se o 

deferimento do requerimento. 

Sem outro assunto de momento. 

Com os melhores cumprimentos. 

O Presidente da Junta de Freguesia 

(António Jb^quiníl da Silva Pereira) 

& Largo 16 de Dezembro, n.' 2, 2550 - 069 Vilar C D V l 262 771 060 

'Za.NIPC: 507.365.860; E-mail: geral@jf-vilar.pt 



REQUERIMENTO 

Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal do Cadaval 

ASSUNTO: Classificação patrimonial da Escola "Velha" do Vilar como imóvel de interesse municipal 

identificação do Requerente 
Nome completo JUNTA DE FREGUESIA DO VILAR 
N.5 Cartão do Cidadão 
Profissão 
Domicílio Largo 16 de Dezembro, n.2 2 
Código Postal 2550-069 
Localidade Vilar 
Telefone 262 771 060 
Telemóvel 925 652 300 
E-mail geral@jf-vilar.pt 
Na qualidade de Requerente 

Solicita a V. Ex.^: 

O início do procedimento administrativo, tendo em vista a classificação patrimonial do imóvel da 
Escola "Velha" do Vilar, por ser de interesse municipal, entendendo que se encontram reunidas as 
condições e pressupostos legais constantes da Lei 107/2001 de 8 de Setembro. O pedido de classificação 
da Escola "Velha" do Vilar como Imóvel de Interesse Municipal tem os seguintes fundamentos: 

• ser o único edifício no concelho do Cadaval da autoria do prestigiado arquitecto Jorge Segurado; 
• tratar-se do único edifício escolar do ensino primário, em Portugal, correspondente ao Projecto-

Tipo XL da Repartição das Construções Escolares, construído em duplicado, ou seja, com duas 
salas de aula e duas residências para os professores; 

• ser o único edifício escolar, do referido Projecto-Tipo, que ainda se encontra de acordo com o 
desenho original; 

• ser um testemunho da qualidade arquitectónica e das preocupações pedagógicas e higiénico-
sanitárias dos programas de construção escolar, assumindo importância na história da educação e 
do ensino em Portugal e merecendo, por isso, ser preservada e salvaguardada. 
Os outros três edifícios escolares do Projecto Tipo XL - n.? 79, todos no concelho da Lourinhã, nas 

localidades de Miragaia, Toxofal de Baixo e Reguengo Grande, já estão alterados e, no caso da escola de 
Miragaia, foi construída, apenas, a sala de aula, sem residência do professor. 

Pela sua singularidade, valor estético e história, a escola do Vilar possui uma elevada importância 
patrimonial para o município do Cadaval, sendo o mais significativo edifício escolar do ensino primário, a 
nível nacional, de uma tipologia rara, pouco conhecida e pouco estudada, que poderemos designar 
"Escolas Jorge Segurado", à semelhança de outras tipologias mais conhecidas e menos raras como as 
Escolas Conde Ferreira, Adães Bermudes, Raul Lino, Grandela, Plano dos Centenários, etc. 

Pede deferimento. 

Vilar, 15 de Novembro de 2019 

O Presidente da Junta da Freguesia do Vilar 



PEDIDO DE CLASSIFICAÇÃO PATRIMONIAL DE IMÓVEL DE INTERESSE MUNICIPAL 

PROPONENTE 

Nome completo Humberto Pereira Germano 
N.5 Cartão do Cidadão 5155351 
Profissão Professor 
Domicílio Rua do Comércio, n.9 42 
Código Postal 2550-069 
Localidade Vilar 
Telefone 262 777 717 
Telemóvel 906 142 116 
E-maii h.germano@sapo.pt 
Na qualidade de Cidadão 

Vem, por este meio, propor à Junta de Freguesia de Vilar que solicite à Câmara Municipal do Cadaval o 

início do procedimento administrativo, tendo em vista a classificação patrimonial do imóvel da Escola 

"Velha" do Vilar, por ser de interesse municipal, entendendo que se encontram reunidas as condições 

e pressupostos legais constantes da Lei 107/2001 de 8 de Setembro, nomeadamente, por se tratar de 

um edifício escolar da autoria do arquitecto Jorge Segurado (Anexo I), correspondendo ao Projecto-

Tipo XL - n.5 79, da Repartição das Construções Escolares (Figuras 1 e 2). 

Figura 1 - Alçados Projecto Tipo XL - n.? 79 

Fonte; Muitos Anos de Escolas 



Figura 2 - Planta da Escola com uma sala de aula, o vestíbulo, o gabinete e uma das residências dos 

professores. A escola do Vilar corresponde à duplicação desta planta. 

Fonte: Muitos Anos de Escolas 

I 
A Escola "Velha" do Vilar possui a particularidade de ser o único edifício escolar deste Projecto- I 

I 

Tipo, em Portugal, construído em duplicado, ou seja, com duas salas de aula e duas residências para os \ 

professores e de ser, também, o único que ainda se encontra, exteriormente, de acordo com o \ 

projecto original (Figuras 3, 4, 5 e 6). ; 

Figura 3 - Fachada principal da Escola "Velha" do Vilar, vendo-se as duas salas de aula, nos extremos, 

com os respectivos alpendres e as duas residências dos professores 

Fonte: Muitos Anos de Escolas 



Figura 4 - Facliada posterior da Escola "Velha" do Vilar 

Figura 5 - Fachada posterior das residências dos professores 

Figura 6 - Pormenor da chaminé das residências dos professores de acordo com o desenho do alçado 



Os outros três edifícios escolares construídos segundo o Projecto Tipo XL - n.? 79, da autoria do 

arquitecto Jorge Segurado, todos no concelho da Lourinhã, nas localidades de Miragaia, Toxofal de 

Baixo e Reguengo Grande, já se encontram muito alterados e, no caso da escola de Miragaia, só foi 

construída a sala de aula, sem residência do professor (Figuras 7, 8 e 9). 

Figura 7 - Projecto Tipo XL - n.e 79 - Escola Primária de Miragaia, sem habitação do professor 

Figura 8 - Projecto Tipo XL - n.e 79 - Escola Primária do Toxofal de Baixo 



Figura 9 - Projecto Tipo XL - 79 - Escola Primária do Reguengo Grande 

Apesar de a Escola "Velha" do Vilar corresponder ao Projecto-Tipo XL- n? 79, da Repartição das 

Construções Escolares, da autoria do arquitecto Jorge Segurado, na construção dos alpendres da sua 

fachada principal foram introduzidas pequenas alterações, presumivelmente da autoria do arquitecto 

Raul Lino que, nos anos 30 do século XX, altura em que a escola do Vilar foi construída, trabalhava na 

Repartição das Construções Escolares e projectou edifícios escolares para o ensino primário com 

alpendres iguais aos da escola do Vilar (Figura 10). 

a l ç a d o p r i n c i p a l A 

Figura 10 - Escola projetada pelo arquitecto Raul Lino com um alpendre igual ao da escola do Vilar 

Fonte: Muitos Anos de Escolas 



Salienta-se, também, o facto de a Escola "Velha" do Vilar ter sido uma das escolas candidatas 

ao Programa de Preservação e Salvaguarda do Património Escolar Português que obtiveram um 

parecer favorável do Júri, tendo sido intervencionada, no início do século XXI, ao abrigo desse 

programa, mantendo as suas características exteriores (Figura 11). 

Figura 11 - Escola "Velha" do Vilar, no início do século XXI, após a intervenção efectuada ao abrigo do 

Programa de Preservação e Salvaguarda do Património Escolar Português 

O acordo entre a Direcção Regional de Educação de Lisboa e o município do Cadaval, no âmbito 

do Programa de Preservação e Salvaguarda do Património Escolar Português, foi publicado no Diário 

da República de 2002/04/29 (Anexo II). 

No texto desse acordo é dito, expressamente, que "No âmbito da salvaguarda e valorização do 

património construído avulta o importante conjunto de edifícios escolares, ao qual o Governo decidiu 

dar especial atenção mediante o programa de preservação e salvaguarda do património escolar 

português, [...]. Este património assume importância na história da educação e no ensino em Portugal 

e é testemunho da qualidade arquitectónica dos programas de construção escolar. O apoio à 

preservação de edifícios escolares de valor patrimonial desenvolve-se em parceria entre a 

administração central e a local.". 



Toda a documentação relativa à candidatura da Escola Primária de Vilar ao Programa de 

Preservação e Salvaguarda do Património Escolar Português encontra-se no Arquivo da Secretaria-

Geral da Educação e Ciência, na Av. 24 de Julho, n.? 148, 1350-346 Lisboa, no fundo das escolas 

pertencentes ao tipo Projectos Antigos. Este processo é composto por três conjuntos de documentos 

que possuem os seguintes elementos identificativos; 

1.9 Conjunto de documentos 

Código de referência 

PT/IVIESG/AES/ACE/C/008/001/00112 

Datas de produção 

2000-05-05 a 2001-10-19 

Cota descritiva 

PPEP, Cx.21, DC.112 

2.9 Conjunto de documentos 

Código de referência 

PT/MESG/AES/ACE/C/008/002/00052 

Datas de produção 

2000- 09-26 a 2000-12-14 

j Cota descritiva 

PPEP, dossier 9, DC. 4 

3.9 Conjunto de documentos 

Código de referência 

PT/M ESG/AES/ACE/C/008/002/00050 

Datas de produção 

2001- 12-07 a 2002-04-29 

Cota descritiva 

PPEP, dossier 9, DC. 2 

Entre os documentos arquivados encontram-se: planta de localização, memória descritiva, 

caderno de encargos, programa do concurso, cronograma de realização da obra e estimativa de custos 

da obra (52.222.980 escudos). 

Peças desenhadas do projecto de preservação e salvaguarda da Escola Primária de Vilar). Escala; 

1:20, 1:100. 2001. 44 desenhos. 57,9x59,2 cm, 113,5x59,2 cm, 58x59,5 cm, 49,3x29,2 cm, 21,2x29,2 

cm. Manuela Morgado, LDA. Arquitectos. Inclui 39 fotografias impressas, a preto e branco, 21 do 

interior e 18 do exterior. 

Estes mesmos documentos devem existir também na Câmara Municipal do Cadaval. 



CARAaERIZAÇÃO HISTÓRICO-ARTÍSTiCA 

Tanto quanto foi possível apurar, o ensino primário chegou tarde à freguesia de Vilar. De facto, 

apesar da existência de uma Portaria, do Ministério do Reino, datada de 17 de Outubro de 1859, onde 

o Governo de Sua Magestade se propunha criar escolas primárias nas freguesias onde estas ainda não 

existissem - quando as corporações locais as subsidiassem com casas e mobília - apenas quinze anos 

mais tarde, em 1874, foi criada uma cadeira do ensino primário na freguesia de Vilar. 

Na realidade, no dia 10 de Maio de 1874, a Junta da Paróquia deliberou prestar auxílio a uma 

mestra de meninas, fornecendo-lhe casa para a aula e residência e, ao mesmo tempo, a Irmandade do 

Santíssimo Sacramento comprometeu-se adquirir a mobília necessária. 

Posteriormente, numa reunião realizada no dia 24 de Junho de 1874, o presidente da Junta da 

Paróquia de Vilar expressou a falta que fazia uma escola de instrução primária para o sexo masculino e 

propôs que a Junta requeresse ao Governo a criação dessa escola, obrigando-se a fornecer casa para a 

mesma. 

Devido à dificuldade em conseguir professores para a escola do Vilar e tendo em conta o parco 

vencimento dos docentes, o fornecimento de habitação aos professores era o expediente utilizado 

pela Junta da Paróquia de Vilar para os aliciar a concorrerem ao preenchimento da cadeira da escola 

local. 

Uma das preocupações dos autarcas da freguesia de Vilar, durante o século XIX, era encontar 

recursos para pagar a renda da casa onde funcionava a escola primária, dado não existir nenhum 

edifício escolar público, assim como providenciar habitação aos respectivos mestres e mestras, 

designação dada então aos professores do ensino primário. 

À época, o custo anual das rendas das residências e das salas de aula era de doze mil réis, 

quantia que excedia, em muito, o orçamento disponível da Junta da Paróquia, o que requeria o recurso 

à derrama ou à criação de novas fontes de receita. A Junta da Paróquia de Vilar optou por esta última 

solução e deliberou solicitar à Câmara do Cadaval, nos termos legais, apropriar-se de um juncal 

desaproveitado, na charneca, a fim de a sua exploração ser colocada em hasta pública e entregá-la a 

quem mais pagasse, para, com a verba arrecadada, se proceder ao pagamento das referidas rendas. 

Por todos estes motivos, a construção de raiz de um edifício para funcionar como escola 

primária constituía uma aspiração antiga da freguesia de Vilar e dos seus autarcas, expressa, por 

exemplo, na acta da reunião da Comissão Administrativa da Junta, do dia 7 de Outubro de 1928 (dia 

em que, nessa época, se iniciava o ano lectivo), onde está registado que a Comissão da Junta Geral do 

Distrito de Lisboa visitou a freguesia, tendo a Comissão Administrativa da Junta de Vilar solicitado a 

construção de um ediício escolar. 

Este pedido não teve qualquer desenvolvimento e, em Março de 1930, a Comissão 



Administrativa da Junta deliberou enviar um ofício ao Sr. Ministro da Instrução Pública, a solicitar um 

subsídio para a construção de um edifício escolar. Nesse mesmo ano, é constituída uma comissão 

denominada AMIGOS DA ESCOLA DO VILAR - que resolveu dar início aos trabalhos preliminares para 

levar a efeito a construção de um edifício para a Escola Primária do Vilar. Esta comissão resolveu abrir 

uma subscrição pública, recebendo qualquer quantia, por mais modesta que fosse, materiais e dias de 

trabalho, com vista à construção do tão almejado edifício escolar (Figura 12). 

A m i g o s d a E s c o l a d o V i l a r 

1 

S U B S C R I Ç Ã O P U B L I C A P A R A A C O N S T R U Ç Ã O 

D U M E D I F Í C I O E S C O L A R N O V I L A R 
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Figura 12 - Boletim de incrição na subscrição pública para a construção da escola do Vilar 



É interessante vêr os termos em que foi redigida a carta dirigida pela referida comissão aos 

chefes de família da freguesia do Vilar a apelar à sua participação na subscrição pública (Figura 13). 

Sem escohs não pôde haver instrução, sem instrução não pôde haver progresso. 

Um pat^, una cidade, mesmo uma aldeia, proip'ide se, pelo menos, a maioria dos seus 

habitantes são instruídos. Com o progresso duma povoação, vem logo o bem estar dos 

seus habitantes. 

O l 'ilar não tem uma escola! A que ahi ha com o nome de escola é uma irrisão. 

E' um pardieiro, tosco, triste, miserável... H' um crime dei.xar de pé o que ahi está!... 

A construção, pois, dum edifício escolar no Vilar impõe-se! 

Os abaixas assinados, constitiiidos em comissão denominada — AMIGOS DA 

hSCOL.A DO \'ILAR — resolveram dar inicio aos trabalhos preliminares para levar 

a efeito a construção dum cdificio para a Escola Primaria do Vilar. 

Para inicio dns seus trabalhos, resolveram abrir uma subscrição publica para 

esse efeito, recebendo qualquer quantia por mais modesta que seja, materiais e dias 

de trabalho. 

Concorrer, pois, para este vielhoraniento é concorrer para o progresso moral 

desta freguesia e acabar cmit a vergonha do l'iLir nâo ter uma escola. 
r. hx." vai ajii.iji-iiot nesta ciiqada. T, /-.'.v." vai concorrer com um donativo, 

h nós teremos, por c>.sv motiva, n f^osto de o incluir no numero, que esperamos seja 

grande, dus AMIGOS I) ! / sf;n/.. i IH.AR. 

lilar, Junho de i.< 

O Ceni i ssâo Executiva, 

Presidente — Dr. Delfim Miranda 

Secretario — Eduardo Pereira Jordão 

Tesoureiro — Antonio Rodrigues y 

Figura 13 - Carta dirigida peia Comissão Amigos da Escola do Vilar aos chefes de família da freguesia 



Em Setembro de 1930, em reunião extraordinária da Junta, os vilarenses Sr. Júlio Rodrigues de 

Oliveira e a sua esposa, Sr.? Felicidade de Jesus Pereira, fazem a doação de mil metros quadrados de 

terreno à Comissão Administrativa da Junta, no sítio denominado "A Fonte", para a construção de um 

edifício escolar para a freguesia de Vilar. 

Foi escolhido o Projecto Tipo XL - n.5 79, escola-residência, de 1928, da autoria do arquitecto 

Jorge de Almeida Segurado, inicialmente destinado para Fragoso, Barcelos, mas que não tinha sido 

executado, por ser considerado demasiado dispendioso. Este projecto veio a ser construído no Vilar, 

na sua forma geminada, ou seja, com duas salas de aula, uma para os alunos e outra para as alunas, e 

duas residências para os respectivos professores. A Escola "Velha" do Vilar é, assim, a única escola do 

País, do o Projecto Tipo XL - n.e 79, escola-residência, que foi construída com duas salas de aula e 

duas residências para os professores. 

Nos anos 30, o Projecto Tipo XL - n.e 79 foi, ainda, construído em várias povoações do 

concelho da Lourinhã, como Miragaia, Reguengo Grande e Toxofal de Baixo, apenas com uma sala de 

aula e residência do professor, excepto no caso de Miragaia, em que a residência não foi construída. 

A sala de aula dos alunos da Escola "Velha" do Vilar começou a funcionar em 1940 e a sala de 

aula destinada às alunas em 1941 (Figura 14). 

Figura 14 - Primeira turma feminina da Escola "Velha" do Vilar no ano de 1941. 

Fotografia tirada no alpendre para recreio coberto da fachada posterior da escola 



A ideologia educativa e as preocupações pedagógicas e sociais de cada época reflectem-se na 

forma como as escolas são concebidas e o Projecto Tipo XL - n.e 79, do arquitecto Jorge Segurado, não 

foge à regra, tendo por base as prescrições contidas nas "Normas técnicas, higiénicas e pedagógicas" 

que deviam orientar as construções escolares, constantes do Decreto n.e 2947, de 20 de janeiro de 

1917 (Anexo III), nomeadamente as carcterísticas recomendadas para as escolas masculinas e 

femininas, no mesmo edifício, para 50 alunos de cada sexo. 

Importa salientar que, embora a escola do Vilar tenha sido construída nos anos 30 e o projecto 

escolhido para a sua construção, da autoria do arquiteto Jorge Segurado, seja de 1928, verifica-se que 

inclui ainda um espaço pensado para ser utilizado como gabinete dos docentes, onde estes recebem 

os familiares dos alunos, a inspeção e quaisquer outras autoridades mas que "servirá também para 

museu, biblioteca e observações médico-pedagógicas" ("Normas técnicas, higiénicas e pedagógicas". 

Capítulo II). A existência deste gabinete, numa escola que entra em funcionamento já em pleno Estado 

Novo, é uma manifestação tardia de uma das orientações sobre o ensino, presente no discurso oficial 

durante a Primeira República, preocupação referida, expressamente, no diploma que institui a 

Reforma do ensino infantil, primário e normal de 1911, onde se lê: "todo o ensino primário deve ser 

essencialmente prático, utilitário e quanto possível intuitivo" (Decreto de 29 de março de 1911). Na I 

realidade, o facto de numa escola primária ser pensado um lugar para museu e biblioteca, ainda que 

não exclusivamente para esse fim, reflete preocupações pedagógicas muito diferentes do simples 

"saber ler, escrever e contar". 

Equacionada é ainda uma outra função para o referido espaço, a de gabinete médico - eco dos 

discursos hiénico-sanitários que, à época, andavam intimamente interligados com a pedagogia. 

Outro aspecto a salientar na escola do Vilar é a existência de habitações para os docentes. Este 

facto decorre ainda das já referidas Normas técnicas, higiénicas e pedagógicas" que lhe dedicam 

especial atenção estabelecendo que, nas zonas rurais - onde à partida seria mais difícil encontrar 

alojamento - o edifício escolar incluiria, obrigatoriamente, residência para o professor, proibindo-se, 

porém, qualquer tipo de comunicação interna entre esses dois espaços, como, na realidade acontece 

na Escola "Velha" do Vilar. A obrigatoriedade e a valorização da habitação do professor no conjunto do 

edifício escolar reflecte uma preocupação com a valorização social da atividade docente consonante 

com a actividade civilizadora de que os docentes estavam investidos, própria da ideologia republicana, 

e que se detecta nos termos em que foi redigida a carta dirigida pela Comissão Executiva dos AMIGOS 

DA ESCOLA DO VILAR aos chefes de família da freguesia do Vilar a apelar à sua participação na 

subscrição pública (Figura 13). Este tipo de preocupações e os espaços que as reflectem deixaram de 

existir nos projectos das escolas primárias construídas durante o Estado Novo. 

São todas estas questões que contribuem para tornar a Escola "Velha" do Vilar um edifício 

singular e de grande valor patrimonial. 
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ANEXO I 
Nota b i o g r á f i c a s o b r e o A r q t . ° J o r g e de A lmeida S e g u r a d o 

Arquitecto de renome, Jorge Segurado nasceu em Lisboa, a 15 de Outubro de 1898. Estudou 
na Escola Superior de Belas Artes da capital, onde foi colega de outros grandes vultos da arquitectura 
moderna portuguesa, tendo concluído o Curso de Arquitectura Civil em 1924. Ainda durante a 
formação, Jorge Segurado iniciou a sua actividade sob a tutela do arquitecto Tertuliano de Lacerda 
Marques e, mais tarde colaborou com o arquitecto Porfírio Pardal Monteiro no desenvolvimento de 
alguns projectos para as sucursais da Caixa Geral de Depósitos. 

Fez parte da distinta geração de arquitectos que introduziu o modernismo em Portugal, 
composta por Cristino da Silva (1896-1976), Carlos Ramos (1897-1969), Cassiano Branco (1897-1970), 
Cottinelli Telmo (1897-1948), Pardal Monteiro (1897-1957), Paulino Montês (1897-1988), Rogério de 
Azevedo (1898-1883), Veloso Reis Camelo (1899-1985) e Adelino Nunes (1903-1948). 

As suas obras iniciais, datadas dos anos vinte, eram ainda marcadas pela herança académica, 
num desenho clássico, como se pode verificar no Mercado de Moura (1926-31), a sua primeira obra 
construída. Todavia, a arquitectura de Jorge Segurado foi evoluindo, progressivamente, para linhas 
cada vez mais simples e modernas. Exemplo desta evolução é o projecto vencedor do concurso para a 
construção dos Liceus Júlio Henriques (1929-1931), em Coimbra, actual Escola Secundária José Falcão, 
em que foi co-autor com os arquitectos Carlos Ramos e Adelino Nunes, e D. Filipa de Lencastre (1932-
1938), em Lisboa, em colaboração com António Varela. 

Datam ainda dos anos trinta, diversos trabalhos de encomenda privada como 
estabelecimentos comerciais, dos quais se destacam a Galeria UP, na Rua Serpa Pinto, e a Farmácia 
Azevedo & Filhos, no Rossio, peça onde se destacou a colaboração de António Varela, como em outras 
obras fulcrais do modernismo português, como o já referido Liceu D. Filipa de Lencastre e o 
emblemático projecto monumental modernista da Casa da Moeda (1934-1938), em Lisboa, 
considerada por José Augusto França "uma das mais interessantes edificações dos anos 30 
portugueses". 

No final da década de 30, Jorge Segurado cede às imposições do regime, afastando-se da 
arquitectura modernista e adoptando modelos estéticos de cariz mais conservador e historicista 
produzindo obras que podemos enquadrar na arquitectura oficiosa de índole nacionalista como os 
pavilhões de Portugal nas exposições internacionais de Nova Iorque e S. Francisco (1939), o "núcleo de 
Aldeias Portuguesas" na "Exposição do Mundo Português", em 1940. As características, anteriormente 
referidas, também são observáveis nos projectos do Colégio de Santa Doroteia (1935-1957) ou na sua 
própria habitação, na Rua de São Francisco Xavier, em Lisboa (Prémio Valmor de 1947). 

Projectou cerca de meia centena de postos de abastecimento da SACOR, um pouco por todo o 
país, ao longo dos anos 1940-50 - que vão desde uma tentativa de ligação moderno-tradicional no 
posto do Caia (1949), a um "supertradicional" em Aljubarrota, até um "hipermoderno" em Vilar 
Formoso (ambos em 1951). 

Nos anos seguintes, regressou a um estilo mais moderno que alternou ou procurou conciliar 
com a linguagem tradicional. 
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No dealbar da década de 1950, refira-se a concepção da Capela de São Gabriel, construída 
para uso dos trabalhadores da estação receptora da "Companhia Portuguesa Rádio Marconi", em 
Vendas Novas, de 1951, que ostenta vitrais de Almada Negreiros - pintor de quem era amigo - e a 
agência da CGD nas Caldas da Rainha, de discreta feição neotradicional, de 1952. 

Contam-se ainda as obras da Estação Agronómica Nacional (1963), em Oeiras, da Pousada do 
Infante, em Sagres (1960), e o conjunto habitacional para o Montepio Geral, "Blocos Amarelos", na 
Avenida do Brasil, em Lisboa (1954-1963), projectados em colaboração com o filho, o arquitecto João 
Carlos Segurado. Jorge de Almeida Segurado faleceu a 9 de Novembro de 1990. 

Pela relevância da sua obra, foi condecorado com o grau de Oficial da Ordem Militar de 
Sant'lago da Espada, em 1941, e, em 1948, com o grau de Comendador da Ordem Militar de Cristo. 

Para além do trabalho como arquitecto, Jorge Segurado dedicou-se também à investigação em 
temas ligados à história, à arte e à arquitetura portuguesas, podendo citar-se, como exemplo, as 
livros fronc/sco d'Ollanda (1970) e Mário EIoy, pinturas e desenhos [1982), sendo, de entre os 
arquitectos do seu tempo, aquele que tem obra escrita mais extensa. Foi, igualmente, autor de 
desenhos de teor surrealista, como é o caso de Tentações de Sábio Computador [1976, CAM-FCG), 
tendo feito uma exposição de desenhos, em 1979, no Diário de Notícias. 
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Algumas das obras mais significativas do arquitecto Jorge Segurado (1898-1990) 

Liceu D. Filipa de Lencastre (1932-1938, Lisboa) 



Conjunto habitacional para o Montepio Geral, Av. do Brasil, (1957,Lisboa) 

Tentações de Sábio Computador (Centro de Arte Moderna, 1976) 
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Pavilhão de Portugal, Feira Internacional de Nova Iorque (1939) 

Colégio de Santa Doroteia (1935-1957, Lisboa) 
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ANEXO II 
Decreto n.° 2:947, de 20 de janeiro de 1917, D.R. I S é r i e n.° 11 

Normas t é c n i c a s , h i g i é n i c a s e p e d a g ó g i c a s a que devem sat is fazer 
o s n o v o s e d i f í c i o s e s c o l a r e s 

E s c o l a s infant is e p r i m á r i a s e lementares e complementares 

O e d i f í c i o e s c o l a r e o s s e u s a n e x o s 



so DE JANEIRO DE 1917 

vem notar à luargem a repartÍQ&o.e números que nestes 
últiino» tiverem sido indicados. 

g único. Os ofícios de todas as autoridades subordina
das ao Ministério de Instruçfto devem ter inscrito à mar
gem o exti-acto do seu conteúdo e bom assim a reparti
ção, número e data dò^oflcio. ou nota a que respondem. 

A. margem taml)em, mas ao fundo da página, serão-in-
dicadAs as ÍOÍCÍOÍB dos empregados que minu^tarem e co-
piai'ara os mesmos oflcios ou notas. 

Art. 43.° Todos os requerimentos serUo feitos em papel 
selado, salvo as excepçOes (legais, e devidamente datados 
e assinados. 

Art, bf)." £ m nenhuma represeataç&o, requerimento, 
jnformaçáo ou oficio pode tratar-se de mais de um objecto 
op pretens&Q. 

Art . 51." As representações e requerimentos dirigidos 
00 Miuistório uAo se restituem aos interessados, que, to
davia, podem tirar deles certidões, assim como dos des
pachos que a seu respeito forom proferidos. 

%!." ETiceptuum-se desta regra os requerimentos cm 
que se pedem oertidOes, os quais se entregam aos reque
rentes com as' certidões nelea exaradas. 

g 2." Os documentos juntos a requerimentos só se en
tregarão aos interessados quando 6les desistirem das 
pretensões antes da sua resolaçflo; depois desta resolo-
c£o nBo se Tostitulr&o os documentos originais, entregan-
do-se em substituição certidOes k custa dos interessado^, 
excepto no caso indicado no parágrafo seguinte. 

§ 3." No caso, por&m, do indeferimento da pretens&o, 
restitnem-se todos os documentos em presença de recibo 
do interessado, ou de pessoa para esse fim conveniente
mente autorizada. 

S 4." A res t i tu lç^ é determinada pelo secretário geral. 
Art. 52." E m todas as repartições há livros para re

gistos de ofícios, diplomas, ordens e resoluções que se 
recebom ou expeçam. 

3 1.° S&o exceptuados de registo todos os diplomas 
publicados no Diário do Govtmo, dos quai4;. todayi», se 
tomará nota no livro respectivo qom referdncia oo nú
mero em qne se tiver feito a publicaç&o. 
.,.§-2^° Qs decretos*originais nSo poderão sair do Mi
nistério, tirando-se cópia, quando necessário. 

g 3." Juntamente comos decretos destinados à assinatura 
deverjlo as repartiçOes do Ministério epviar & Secreta^-
ria Qeral uma reloçAo, em duplicado, desses diplomas. 

Art . 53," A correspondência dirigida a quaisquer au
toridades, institutos 00 empregados dependentes do Minip-
tério de Instruç&o Pública será fiempra escrita en) nome 
do Ministi^. 

Art. 54." Na caixa doa requerimentos sfto lançados 
tedoB 08 que os interessados entregarem no Ministério, a 
é proibido aos respectivos empregados recebe-los directa
mente daqueles ou dos seus procuradores. Dos requeri
mentos nao lançados na caixa ntto' terá o Ministério qual
quer responsabilidade em caso dè extravio. 

1 único. N&o terOo andamento os requerimentos que se 
referirem a mais dum negócio, que compreenderen) pais 
duma pretensão, que nfto forem explicites na exposição 
do negócio e pretens&o de que tratarem, ou que n&o es
tiverem •redigidos em termos convenientes, devendo, po
rem, 08 requerentes ser informados desta faltp., com « 
maior urgência. 

Art. 55." NRO B© poderá, sob que pretexto fôr, deixar 
de aceitar e dar andamento a qoidquer requerimento re
cebido no Ministério de InstraçAo Pública ou a ele en
viado por Intermédio de qmi,Iqper estabelecimeatq dele 
dependente ou pelo correio. 

Art . 56." A s repartições do Ministério enviarSo diaria
mente á Secretaria Oeral uma nota'de todos os despo-
<di08 lançados em requerimentos, a fim de serem lança
dos no livro de port» pelo chefe do pessoal menor. 

Art . 67.* E m regra,, i U I q se dar&q certtd&es de reque

rimentos qne nao sejam pedidas pelos Cens signatários, 
nem de informações, documentos e pareceres de tribunais 
consultivos. 

g único. Só o Ministro, por motivo de interesse pú
blico, poderá ordenar qualquer excepção a esta regra. 

Art . 68." Na Secretaria Geral, e em cada uma das re
partições do Ministério, qualquer dos amanuenses poderá 
ser .encarregado de dactilografia. 

Art . 59." Toda a correspondência será, tanto qunnto 
possível, feita á máquina, e bem assim os relatórios e 
maia peças escritas que sejam feitos no Ministério. 

Art . 60." De toda a correspondência qne haja de sor 
expedida do Ministério, relatórios e mais peças escritas, 
se tirar&o, pelo menos, duas cópias, uma dás quais será 
enviada ao seu destino, ficando a outra arquivada no 
processo a que pertencer. 

Art. 61." A s minutas de todos os oflcios expedidos do 
Ministério, que sejam de natureza a estabelecer doutrina 
nova ou a interpretar leis ou regulamentos, dever&o ter 
o visto do Ministro e ser&o arquivadas com esse viêto. 

Art . 62." S&o proibidos, a n&o ser como auxiliares 
do pessoal e sem carácter oficial, excepto na Be^iarti-
çao de Contabilidade, os livros copiadores. 

Art . 63.° E m cada uma das repartiçOos haverá ós li
vros necessários para neles se registarem aa notas bio
gráficas relativas ao possool delas dependente, coni a 
indícaç&o de nonnes, corgos, datas das nomeaçOes, exone
rações, distinçòes, e mais factos que importem ao registo 
biográfico. 

Art . 64.° Nas repartiçOes e suai dependências nao po
dem estar senlo os respectivos empregados; • ningoeín 
poderá ali entrar sem licença do respectivo chefe. 

Art . 6õ.° Ninguém poderá permanecer nos corredores 
do Ministério, quer sejam empregados públicos, quer n&o, 
a nl̂ o ser por assunto de serviço, O chefe do pessoal me-
jor é responsável pela polícia dos corredores. 

Art . 66." Tem direito a passagem, quando seja em ser
viço, o Ministro, o pessoal do seu gabinete, e bem assim o 
pessoal do. Ministério ou dele dependeste, quando em 
serviço do Ministério, nos termos das lèis e regulamen
tos em vigor. Mas as guias de transporte em caminho 
de ferro, que serOo passadas pela Secretaria Oerol a 
requisiçOo das respectivas repartiçOes, só poderSo ser 
em regra fornecidos aos estabelecimentos de ensino que 
nfio tenham dotaçSo para ocorrer a essa despesa. 

Art . 67.° Todqs os empregados do Miniatário de Ins
trução Pública deverão sempre considerar que é sua. 
ol)rigaç&o o atender o público com a maior solicitude e 
prontidão, devendo todos, considerar que sSo eles que es
tão ao serviço do jjúblico e nao este às ordena deles. 

Paços do iGoverpo da Bepú))lica, 20 de Janeifo de 
1917w—O Ministro de Instiuçao Pública, Joaquim Pe
dro Ãfartíns. ,1), 

D b c e b t o » . ° 8:947 

Preceituando o artigo 5,° da lei n.° 5$3, de 6 de Ju
nho de 1916, qne o «fundo dos construções escolares 
tem por fim anxUiar a construção de novos edifícios des
tinados ao enpino primário infantil, elementar e com
plementar, que satisfaçam ás normas técnicas, higiénicas 
e pedagógicos, anexas à presente le i»; . 

Mas, nfto havendo sido votadas, {lera sequer discuti
das, pelo Parlamento, as referidas normas e sendo desde 
já necessário que a qopstmçao doa novos edificjos esco
lares se subordine a convenientes normas técnicas^ higié
nicas e pedagógicas,; „ « « j 

Usando da faculdade qne me confere o n,° 3, do ar
tigo 47.° da Constituição Politica da EepíbUca Portu-

^ Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro do 
Instrução Pública, o seguinte: 

Artigo 1.° Sfto provisoriamente aprovadas as normas 
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tnnican, lii)-'iî DÍPii!« c' ]icilHj;ó^i<'an, n quo d' vpiu gotisfa-
2pr t(t(l(i» <m novos cdifli-los d(>Htiniido8 ao onnino infiiutil 
t« primiírio, flcmontnr <- poniplomontar iiuo fazom jinrto 
intcRranti' d«>!<to decreto. 

Art. 2." Picam revogadas os dispoBigòoR em contrário. 
O Minintro de luntruçào Páblieo o.faca imprimir, pu-

bliciir e correr. Paços do GovCrno da República, 20 de 
Jimeiro de 1 9 1 7 . — K E H X A U D I X O MACHADO —Joaquim Pe
dro Martins. 

Honnu técnlcu, hlgléni»] e pcdigiglcas t qoe deTem utlifinr 
91 noni (dUIdoa eieoltres 

Escolas infantis e prímAriaa elementares 
e complementares 

O edlfido escolar e oi seni anexos 

C.VPÍTULO I 
OondlgCes gerais 

O local destinado iV con.struçao dum edifício escolar 
devr> ser central, dc acessA cómodo o seguro, afastado 
pelo menos 10 metros dns edificações fronteiras e o mais 
])osslvel do vizinhanças pi>rigosas, incómodas, insalubres 
ou por qualquer forma inconvenientes; tais como: fábri
cas, quartí^is, matadouros, nitn^ira», tabernas, mercados, 
etc. 

A dÍRttlnria do edifício escolar ao cemitério será polo 
menos de IW metros. 

O terreno deve sor, qunnto possível, permeável o sSco. 
O nível do lençol do Agua subterrilnen nilo devo ficar a 
menos lie 1 metro da supoificie do solo. Todo o terreno 
sujeito a humidade será conveniontem<'nto drenado, e ns 
fundações, h altura dos ensoloiramentos, serflo sempre 
n-vosriilas duma camada isoladora de osfalto ou cimento, 
que oviti' a infiltração da água nas paredes. Ao terreno 
dar-se htlo os escoamentos nocessários para afastar do 
edifício as águas pluviais. 

E^ntar-so há a edificação «Obro aterros do formaçfio 
recente, e bem assim em locais acidentados, quo possam 
obrigar a di.spendiosos mo>imentos do terras, a constru-
<;ilo de muros do suporto, etc. 

Nas regiftes sismicas rejeitar-se hHo os terrenos atra
vessados por falhas geológicas, o acpieles onde haja li
nhas do contacto do rochas de natureza diferente. 

A snporfiric total do terreno, quando o e.diilcio esco
lar tenha um só pavimento, será calculada, por alnno, 
nu ruziio de 8 metros quadrados para as escolas infan
tis, <• na de 1 0 metros ipmdradoB para as escolas primá-
riuM. Km euso algum o edifício devora comportar mais 
de (VH) alunos. 

O i»avimento do rós-do-chao.de quolqner edifício esco
lar ileve ser s(>])nrado do solo por uma caixa de ar, tanto 
qunnto possível visitável, e quo nunca terá altura infe
rior a <)™,(>(). (guando nilo puder obsen-nr-se esta coudi-
çíio, toda a supi-rflcio do solo será eonvenientomi^ntc re
vestida duma camada do betom hidráulico, do espessura 
níio inferior a (T.^lt, sobre a quul assentarádirectom<'nte 
o sobrado. Sendo possível, aproveitur-se há a caixa do 
ar pnra amimaçnca ou d<>pósitos de material escolar. 

As escolas infantis o a» primárias du TH) a KK) alunos 
serAo construídas «(!mi)ri' no rés-do-eliEo. Os edifícios es-
ei)l.in's de maior lotnçfto podem ocupar dois, p, ««xeepcio-
nalmente, três pavimentos. 

Xo ediflci«i em quo devam funcionar as diius esoidas; 
cada uma delas será indepimdento da outra e terá en
trada prójiria. 

O edifício oscolor dovo sor do sólida construção, do 
UNpecto simidos, mas atraente, « acomodado no clima o 
ao carácter du re.><]iectiva região. 

Os materiais i'mpreK'idoa serào ONcrupulosamento es
colhidos, devenilo utilizar-se de preferência os cjue mais 
fúcilmentu HO poisam obter na localidade. 

X a escolha do local e na elabornçào dns jirojeetos i)ri'-
vor-80 há a nosKÍliilidado duma futura am)díaçÀn dn edifí
cio, de moilo qui' so aproveito o rani^ posKÍvel a coiis-
truçáo primitiva. 

Sala de anla 

A sala de aula nio devora comportar mais de 4ít alu
nos nas <'scolaB infantis, mais dn ÕO nas escolas primá
rias. 

A superfície do pavimento será calculada na razSo de 
1 metro quadrado por aluno nas csj-olas infantis, v na 
do l''*,2õ na» escolas primárias. 

A cubagem d« ar por aluno iiilo dovo sor inferior a 4 
metros cúbicos nas primeiras, o a metros cúbicos nas 
segnndas. -

As salas das escolas infantis dovora medir, em regra, 
8 metros do comprimento por .") motros do largura. 

A s salas do aula dos escolas primárias masculinas ou 
femininas torilo, om média, 0"',r)() de cumprimento por 
{V",úi) do largura, on 10 metros por (piando as 
carteiras de dois lugares liajam de ser <lispostas em trCs 
filas, o teráo 8'",20 por 7'"J(), so as carteiras tiverem de 
sor dispostas em ([natm filns. Xo primeiro caso u altura 
da sala ni\ será inferior a 4 metr«>s, e no segundo a 
4"',r)0. 

Nas OKColas mixtas a sala terá <,)"',70 do comprimonto 
por 7"",70 do largura o 4"',r)0 do altura, dispondo-se sem
pre as carteiras em quatro filos. 

O soalho sorá du madeixa sêcu o rija, de boa quult-
da<le, cmjirogada em lâminas estreitas, quo não exce
dam 0,12 de largura, ligadas a macho u fCmeu com prego 
OBConiUdo. As juntas serfto perfeitameiiti' tomadas, e a 
superfície <lo pavimento revestido dumo demfto de óleo 
fervido, aplicado em quente». 

A s paredes da sala scrflo lisas e de cOr brnuco-esver-
deada ou cinzenta muito clara. A parto inferior das 
mesmas paredes, até a altura de tora um re\ps-
timento quo pomiito facilmente as lavagons. 

O toto deve ser ostiicado do branco, sem mol<luras 
nem ornatos. 

' Todos 08 ângulos da sala e as sancas do toto, seráo 
atenuados por moio de cur\-as do I»",!)" do raio. 

As salas de aula nfto devorOo comunicar directamonto 
umas com as outras. 

A s portas dovora rasgnr-sp, sempre que seja possível, 
na porodo fronteira h parede principal de iluminação, e, 
em rogra, no espaço coiiiproendido ontro o estrado do 
professor o a primeira linha de carteiras. As portas das 
aulas devem ubrir para o lado do foro, ntto comunican
do, todavia, directamente com o exterior do edifício. A 
81)0 largura niln será inferior a l)'°,ÍM), nas «luin só ba
tente, nem a 1"',2() nas de dois batentes. 

As janelas das aulas devem sor, ]>r<'lerivclmt»ute, ex
postas ao nascente, siil, sueste o noroeste. 

A iluminação será, ([uanto possível, bilateral esquerda 
e direita, ou esquerda o jiosterior, predoniiunnchi sempre 
em intensitlade a do lado es(|uerdo. 

Nas solas de aula cuja largura excoda 7 metros a ilu-
minaçrto será sempre bilateral. 

A reluçfto eiitr»' u sHjKTflcie iluiuiuante e a do pu\-i-
mento nflo dove ser inferior a 1 :<)• 

A formo das janelas será rectangular ou ligeiruuieuto 
curva na jiarte sup<'rior. 

A distAiicia entre a paiUeira e o plano do teto não ex-
cederá (r.iJO. 

O peitoril deve ficar ft altura nflo inferior a 1 metro o 
ntto superior a 1"',:Í0 do pavimento du sala. 

A «listanein entre duas jiinolas conwcutivas será o 
mais mluzida jiossivel, e nua irá «lêm d»' 1 melro. 

As jaiwilas tí-rão caixilhos móveis, qne permitam are
jar abundantemente a sala. Além disso, levarilo na porto 
superior bttn<U>iras mó\-eis, abrindo em báscula, diaxiostos 
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de modo qno assognrcm uma vcutilaçOo permanente 
o eficaz, (]uo nao incomodo uom projudiquo os alunos. 
K a parodo fronteira, o à mesma altura, haverá igual
mente bandeiras móvois pai*a facilitar a ventilação. 

As janelas serão providas dc estores ou cortinas lisas, 
sem risojis ou desenhos, para regular a intensidade da 
luz. 

Salas de desenho, da trabalhos mannais 
e lavores íomíninoa 

Quando os edifícios escolares tenham salas especiais 
)ara o ensino do desenho, dos trabalhos manuais ou dos 
avores femininos, deveráo essas salas sor sempre abun

dantemente pro\-idas de luz, proforiudo-se,para a do de
senho, a luz do norte. 

So o edifício constar de mais duna pavimento, podcrilo 
as mesmas salas sor dispostas no pavimento superior, 
salvo quando se destinem a trabalhos em forro ou em 
madeira, devendo, cm tal caso, ficar afastadas das au
las, pai'a quo o roído nio pertui-be os outros exercícios 
escolares. 

Salão para solenidades esoolareSj conferânoiaa 
e projecções 

Esto salão deverá ser construido no pa\iracnto térreo 
e de preferencia em anfiteati-o, o ter ao fundo um es
trado, em frento do qual haverá um gabinete onde serão 
instalados os aparelhos do projocçáo. Nas janelas haverá 
um dispositivo, que permita vedar a luz exterior, scm-
pie que seja necessário. As saídas sorao amplas c a cir
culação deverá poder fazor-se com toda a facilidade. 

Veatibalo e vestiários 

E m todas as escohis haverá um vestíbulo cujas dimeu-
sões dovem estai- em relação com a importância do odi-
ficio. 

Nos pequenos edifícios escolares poderá o vestíbulo 
ser aproveitado como vestiário. 

Nos edifícios de maiores proporções haverá, em re
gra, locais especialmente destinados a Csse fim, podendo, 
contudo, os vestiários ser instalados nos corredores, 
quando a largura dOstos n^o seja inferior a 3 metros. 

Os vestiários devem ser suficientemente amplos, bem 
arejados e iluminados. 

E m todos eles haverá cabides para pendurar a roupa, 
e prateleiras onde o ar possa cii-cular facilmente, desti
nadas ao depósito dos sacos ou cestos dos alunos. 

OorredoroB e escadas 

Os corredores serilo sempre bem iluminados o venti
lados. 

A sua largura nunca, será inferior a l^.ôO nas escolas 
de uma ou de duas classes; em todas as outras essa lar
gura estará em relaçilo com o número de classes, de 
modo qne aos alunos se assegurem sempre comunica
ções fáceis e cómodas. 

As escadas derem receber ar e luz em abundância. 
Nos pequenos edifícios escolares terão a largura mí

nima de l^.õO; nos onti-os, a largvu-á será proporcionada 
ao número de classes. São proibidas as escadas em 
forma de leque. 

Os lanços dê êm ser sempre rectos, o cada um não 
poderá ter mais de dezasseis degraus. No fim de cada 
lanço haverá um patamar do repouso, cuja Largura será 
igual à dn escada. 

Os degraus tenlo Cr,16 de espelho e 0"',28 a 0» ,30 de 
cobertor. 

No gi"adeamento da escada nao deve haver aberturas 
superiores a U",13. 

Sobre o mesmo gradeamento haverá um corrimão, 
cue terá na parte superior botOes metálicos salientes, á 
distãncLi de 1 metro uns dos outros, para impedir ()ue 
os alunos se deixem escorregar ao longo dCle. Uo lado 
da parede haverá outro corrimão à mesma altura do 
primeiro. 

Os maiores edifícios escolares terão, pelo menos, duas 
escadas para serviço dos alunos. 

Cozinha e refeitório 

A cozinha será instalada no rós-do-cbão e terá contí
guo o refeitório, quando este seja independente, ou o 
pátio coberto, que servirá para esse fim, quando uão 
naja local especialmente destinado a refeitório. Nas es
colas do sexo feminino esta instalação deverá também 
servir para o ensino prátiro da economia domóstica. 

Balneário 

Sempre que as circunstâncias o permitam, haverá no 
edifício escolar um balneário, com o preciso número de 
compartimentos para assegurar a cada aluno um ducke 
ou banho de chuveiro, tépido, de oito em oito dias, pelo 
menos. 

Os compartimentos terão ajiroximadamente 1 metro do 
largura por Ŝ .̂ bO de comprimento, e constarão de duas 
partes que devem comunicar entre si, uma destinada ao 
banho, outra ao vestiário. 

Na parte destinada ao baiúio, e encostado à pai-ede do 
fundo, haverá um pequeno assento p.ira facilitar aos 
alunos a lavagem dos pé», e uo vestiário outro assento 
pnra Gles se poderem ciUçar comodamente. 

As paredes b o solo destes recintos devem ser imper
meáveis, o o pavimento terá os escoamentos necessários. 
Nç vestiíirio haverá uma grade móvel de madeira, por 
baixo da qual a água escorra facilmente. 

Nas escolas infantis o duche será substituído pelo ba
nho de imersão, para o que haverá o preciso nám(>ro do 
tinas, que satisfarão a todas as condições higiénicas, 
sendo convenientemente providas do torneiras para água 
quente p fria. 

O balneário ficará instalado no rós-do-chSo, podendo 
ser tambCm aproveitadas para 6sse fim as caves do edi
fício, quando tenham altura suficiente e sejam l)em ven
tiladas e arejadas. Nos grandes edifícios escolares de
verá o balneário constituir uma dependência do gimnásio. 

Fatio coberto 

O pátio coberto deve estar ligado ao edifício escolar 
e em comunicação directa com o jardim de recreio. A 
sua superfície será, pelo menos, ignal à superfície total 
das salas de classe, c a altura não será inferior a 4 me-
trgs. É mister nssegurar-lho sempre nma boa ilumina
ção e ventUação. 

O pavimento será do material rijo, não friável nem 
escorregadio, e sempre que seja possível calcetado à 
portagaesa, com pedra rija. 

O pátio coberto poderá ser utilizado ptira i-efeitório, 
recinto de jogos e gimnásio, quando exigências ecouò-
micas assim o imponl\am. 

Nas pequenas escolas rurais Oste pátio poderá redu
zir-se a um simples alpendre, convenientemente refcguar-
dado dos ventos que conduzem as chuvas. 

Reointo de jogos 

.Poderá tombem ser construido recinto de jogos, com 
capacidade para abrigar da chuva e do sol todos os alu
nos da escola e desta isolado. 

Aa paredes devem ter superfície mínima, com aa no-
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cessáriws ]iorta8 c janelas para a conveniente ventila
ção. 

O recinto de jogos poderá ser utilizado para refeitório, 
contanto que nfto Laja nenhum prejuízo para os jogos e 
exercícios. 

Oimnaalo 
O gimnásio deve iustalar-se no rós-do-chào, e, em re

gra, ser separado do edifício escolar, podendo, todavia, 
estar ligado a 6ste por nma passagem coberta. Nos edi
fícios maÍ8'importajntes será precedido de um vestíbulo 
com vestiários, sentinas, balneário e gabinete para obser
vações antropométricas. A sun superfície mínima será 
de 2 metros quadrados por alxmo, e a superficia total 
calcular-se há em relação ao número máximo de alunos, 
que deva constituir cada classe de gimnástica. 

A altura nunca deverá ser inferior a 5 metros. 
O pavimento será de madeira rija e formado de lâmi

nas estreitas. 
O gimnásio deve ser bem ventilado e iluminado e ter 

as janelas altas, a fim de que as correntes de ar náo 
prejudiquem os Munos. 

Lavatórios e bebedouros 

Os lavatórios serilo especialmente colocados junto dos 
vestiários, refeitórios, salas do desenho e de trabalhos 
manuais, gimnásios, sentinas e jardins de recreio. E m -
pregar-se hSo de preferencia lavatórios fixos. 

Toda a escola deve ser abastecida de água potável, a • 
qual será fervida e filtrada sempre que se torne suspeita 
ou na localidade reine alguma epidemia. 

O sistema a adoptar nos bebedouros será o de «fonte 
higiénica», de jacto ascendente ou horizontal, que evita 
o uso do copo e o contacto dos lábios com qualquer 
objecto que possa ocasionar contágio ou ti-ansmissáo de 
doença. 

Sentinas e mlotórlos.—Fossas 

Por cada grupo de 50 alunos haverá duas sentinas 
nas escolas iIo sexo masculino e trPs sentinas nns esco
las do sexo feminino e nns infantis. Nns escolas mixtas 
haverá uma sentina para os alunos e duas para as alu
nas. Convenientemente separadas dessas, haverá uma 
sentina para os professores, e nos maiores edifícios es
colares outra para o pessoal menor. 

As sentinas devem ser instaladas em locais facilmente 
vigiáveis, de preferência no jardim de recreio, tendo en
tradas independentes para cada sexo. Quando, porôm, o 
edifício tenha mais de dois pavimentos,, cada andar deve 
ser provido do preciso número de sentinas, dispostas em 
pavilhão especial, amplamente abastecido de ar e luz. 

As sentinas nunca poderão comunicar directamente 
com as salas de aula ou com outras dependências inter
nas do edifíoio onde os alunos tenhiim de permanecer, 
devendo, enti-e elas e esses locais, haver sempre om 
vestíbulo, ou galerias cobertas e bem arejadas. 

Todas as eacolas devem possuir um reservatório de 
água destinada & limpeza das sentinas, cuja instalaçOo 
será objecto dos maiores cuidados, observando-se sem
pre nelas nma rigorosa higiene e um asseio perfeito. 

Para as sentinas, a disposição preferível é a de com
partimentos agrupados em série, tendo cada um o sen 
assento ou bacia, ligada a om colector único de grés ou 
de ferro fundido, constantemente provido de água, onde 
os dejectos caiam directamente. Uma das extreaiidades 
do colector estará ligada a um autoclismo, colocado a 
uma altura nSo inferior a 2 metros e de capacidade tal 
que permita fornecer automaticamente, e em períodos 
previamente regulados, descargae de l õ litros de água 
a cada assento. A outra extremidade do colector comu
nicará com a fossa ou conalizaçio de esgoto por meio 
de um sifão hidráulico, disposto de modo qnè intercepte 

a soída dos gases e mantenha a água do colector ao ní
vel conveniente. 

Todas as bacias que forem instaladas isoladamente 
serão munidas de autoclismo e de sifão hidráulico, que 
terá ventilação para o telhado. 

C-ada compartimento deverá medir 1"',20 dc conijvrido 
por O",80 de largo. 

A altura dos assentos regulará por 0",23 nas escolas 
infantis e por O",40 nas primárias. 

O assento deve ser um pouco inclinado para a ftente, 
e constituído, quanto possível, por um simples aro, sO-
bre o qual os alunos não possam apoiar os pés. 

As portas dos compartimentos terão V,10 de altura e 
ficarão à distância de 0",20 do pavimento, devendo abrir 
para o exterior. 

As paredes divisórias terão 2"",20 de altura, e tonto 
estas como as do fundo serão revestidas de substâncias 
impermeáveis, que permitam frequentes desinfecções e 
lavagens, devendo proferir-se o revestimento com bons 
azulejos até a altura de 1",80. 

O pavimento será feito com materiais impermeáveis e 
terá as inclinações convenientes para o escoamento das 
águas. 

Nas escolas do sexo masculino haverá, pelo menos, 
dois mictórios por cada grupo de õO alunos. 

Nas escolas mixtas deve haver sempre dois mictórios. 
Os mictórios devem ser agrupados em série e separa

dos por divisórias de ardósia ou por placas de mármore, 
as quais devem ter l'°,30 de altuia, ressair O»,30 a 0'",40 
de parede o ser espaçadas 0^,40 umas das outras. 

O sistema preferível seria o constituído por uma peça 
única de louça esmaltada, tendo superiormente uma en
trada de água, e inferiormente, ao nível do solo, um de
pósito com sifão obturador. Quando, por economia, se 
não possa empregar este sistema, odoptar-se há o de di
visórias de mármore ou ardósia, aplicadas contra um 
fiindo do mesmo matei'ial, que termLaará in^riormente 
por um canal de cimento, grés ou faiança. Este canal, 
comum a toda a série, será inclinado para uma das ex
tremidades, onde deverá colocar-se um sifão provido de 
óleo mineral desinfectante. Com a mesma substância de
verão ser fi-eqúentemente pinceladas as paredes e o ca
nal do cada mictório. 

Nas sentinas e mictórios todos os ângulos deverão ser 
arredondados por curvas de 0",07 do raio, suprimindo-
-se todos 08 recantos quo não possam ser i&cilmento 
limpos. Oa aparelhos sanitários deverão ficar o mais 
possível à visto, e as canalizações ser facilmente visitá
veis. 

Nas localidades onde houver canalização de esgotos, 
as sentinas, os mictórios, e tc , serão ligados com a rede 
geral por meio dum colector provido de poço de inspec
ção o do interceptor hidráidioo. 

Onde nfto haja rede de esgotos, deverá instalar-se, 
fora do edifício escolar, nma fossa fixa do sistema de 
depuração biológica, construída com materiais imper
meáveis e provida dum tubo de are,jamento, cuja altura 
deve exceder a do telhado do edifício. 

A capacidade dessa fossa será proporcionada á popu-
laçJlo escolar. 

A s fossas deverão estar sempre o mais afastadas pos
sível do poço ou da canalização da água potável, e nSo 
devem receber as águas pluviais. 

Jardim de reorelo 

A superfície do jardim de recreio será, om média, de 
5 ntetros quadrados por aluno. O jardim constará de 
duas partes: uma propriamente destinada ao recreio dos 
alunos, e a outra exclusivamente reservada o exercícios 
práticos de agricultura e o lições intuitivos de botânica. 
Na parto quo se destina ao recreio, o solo aerá ensai-
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brado e terA as indínaçôe» suficientes para o escoamen
to das águas. Oa passeios ou passagens serio preferivel
mente cimentados, lajeados ou calcetados à portuguesa 
com pedra miúda, ressaindo o menos possível do mvcl 
do solo. No jardim haverá algumas árvores do folha ca
duca, plantadas a distân<'ia conveniente para nflo inter
ceptarem a luz às janelas do edifício. 

IlnmtaaQCo arttílolal 

Para a iluminação artificial das salas destinadas aos 
xeercícios escolares adoptar-se hOo os processos que 
a«segurem uma luz intensa, fixa e difusa, de cOr branca 
e que vicie ou aqueça o menos possível a atmosfera, de
vendo empregar-so, por ordem do preferencia, a luz 
eléctrica ae lâmpada de incandescência, a de arco vol
taico, reflectida ou protegida por globos de vidro fOsco, 
levemente amarelados, os bicos de gás com mangas de 
incandescência e os candeeiros de petróleo igualmente 
munidos de mangas incandesccntos. Os focos luminosos 
serSo dispostos de maneira qno iluminem abundante e 
uniformemente toda a sola. 

A distância desses focos h cabeça dos alunos nflo de
verá ser inferior a 1"',50. 

Ventllao&o artlflolal 

Nas e ŝcolas proWdas de sistema de aquecimento deve 
este aproveitai-se para auxiliar a extracçáo do ar vicia
do dos recintos escolares e a introdução do ar puro nos 
mesmos recintos, por meio da diferença da temperatura 
interna e externa, de chaminés de exaustão ou de venti
ladores. 

E m qualquer dos casos, a captaçSo do ar puro deve 
fozer-ae em local o mais possível isento de poeiras, afaa-
tado dos sítios muito frequentados e de emanaçOes noci
vas, e a sua introdução nas salas de aula deve eftctuar-
-se por forma que a saúde doa alunos não seja prejudi
ca-la. 

Aqneolmento 

Nas regiOos frias, onde a temperatura interior das sa
las, de aula possa baixar, com frequência, a menos de 
10 graus centígrados, serão aa mesmas salas providas 
dum sistema de aquecimento que permita elevar a tem
peratura a 14 ou a 16 graus. 

Nos grandes estabelecimentos escolares o aquecimento 
deve ser obtido, de preferencia, por meio dc água quente 
ou do vapor a baixa pressão. A s caldeiras deverflo ser 
instaladas nas caves do odifício, e a distribuição do ca
lor, nos diferentes locais, far-se há por meio de radia
dores, dispostos por forma que auxiliem também a ven
tilação. As mesmas caldeiras deverão ser aproveitadas, 
quanto possível, para os serviços da cozinha, banhos, 
etc. 

Nas pequenas escolas a sala de aula será provida dum 
calorlforo do ar quente, podendo utilizar-se como com
bustível o carvão ou a lenha. O colorfforo terá um pe
queno depósito de água para restituir ao ar aquecido o 
grau higrométrico que possa ter perdido em razão do 
aquecimento. 

Quaisquer que aejam os aparelhos de aquecimento a 
empregar, devem sempre preferir-se os mais simples e 
de mais fácil funcionamento, e que menos possibilidade 
ofereçam de juntar ao ar ambiente os gases da com
bustão. 

Habitação do professor 

Nas povoações rurais, onde não seja fácil encontrar 
alojamento para o professor, terá este residência no pró
prio edifício escolar; advertindo-se, porôm, que entre 
essa residência e a escola não poderá haver qualquer 
comunicação interior. 

A habitação do professor constará, pelo menos, de 
seis divisacs: gabinete de estudo, sala de jantar, trCs 
quartos, cozinha e sentina, e terá contíguo um pequeno 
quintal inteiramente separado das outras dependências 
da escola. Todas estas diWsões devem ser suficiente
mente amplas e obedecer aos preceitos higiénicos. 

EabitaçSo do porteiro 

Nos ediífcíos escolares quo devam comportar aloja
mento do porteiro será 6sse alojamento, quanto possível, 
instalado junto do vestíbulo do entrada, e constará de 
quatro diviaOes; gabinete, cozinha e dois quartos. 

CAPÍTULO U 

Tipos esoolnres 

.A. —Escola infantil 

O edifício destinado a escola infantil compreenderá: 
a) Tres salas para a» ocupações educativas e ins

trutivas : 
h) Um vasto recinto coberto destinado nos jogos e 

ao recreio; 
c) Gabinete para o pessoal docente; 
d) Vestíbulo, que poderá tambCra servir de sala do 

espera; 
«) Um aposento com algumas camas para as crian

ças acidentalmente indispostas, que careçam de 
repouso; 

/ ) Vestiário com lavatórios e bebedouros; 
Balneário; 
Cozinha e refeitório, para o qual poderá ser uti

lizado o pátio coberto; 
t) Sentinas para os alnnos, distintas segundo os se

xos, e para o pessoal docente e menor; 
j) Jardim de recreio. 

B—Zsoolas primarias elementares e complementares 

1. " Eâcola mixta mável (cursos temporários); 
A instalação desta escola deverá compreender: 

a) Uma sala de aula; 
6) Vestíbulo, que servirá também de sala de espera 

e vestiário; 
o) Pátio coberto; 
d) Sentinas distintas para os dois sexos e para a 

professora; 
e) Lavatórios e bebedouros. 

As escolas desta natureza poderão funcionar em bai-ra-
cas desmontáveis do sistema DficJter, ou de qaalquer ou
tro que ofereça idênticas vantagens o seja superiormente 
aprovado. 

2. » Escola mixta fixa: 
O edifício destinado a esta escola deve ter; 

a) Uma sala do aula; 
6) Vestíbulo, qne poderá também servir de sala da 

espera e vestiário; 
c) Gabinete da professora, o qual servirá também 

para museu, biblioteca e observaçOes médico-
-pedagógicaa; 

d) Pátio coberto; 
«) Gimnásio, podendo adaptar-se para esse fim o pá

tio coberto, quando isso se torne indispensável; 
/ ) Jardim de recreio; 
g) Lavatórios e bebedouros; 
A) Sentinas para os alnnos, distintas segundo os se

xos, e para a professora; mictórios contíguos 
à sentina do sexo mascnlino. 

3. " Esaola masculina ou feminina para 50 alunos: 
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O edifício compreenderá: 
a) Uma sala do aula; 
h) Hala para. trabalhos mauaais on para lavores fe-

jnininos, sempre que as circunstáucias o per
mitam ; 

c) Vestíbulo que poderá servir de sala de espera e 
de vestiário; 

d) Gabinete do professor, o qual poderá também ser
vir para museu, biblioteca e observações mé
dico-pedagógicas ; 

e) Pátio coberto; 
f) Gimnásio, podendo ser utilizado para esso fim, o 

pátio coberto, quando isso seja indispensável; 
g) Jardim de recreio; 
A) Lavatórios e bebedouros; 
i) Sentinas distintas para os alanos e para o profes

sor; mictórios nas escolas do sexo masculino. 
4. " Escola maneuIÍTHi e feminina, num só ediflcio, para 

50 alunos de cada sexo: 
E m cada uma das secções do respectivo edifício se 

atenderá às' prescrições indicadas no tijio precedente. 

5. " Escola masculina ou. feminina para 100 alunos: 
O edifício obedecerá às condições j á estabelecidas para 

as escolas de 50 alunos, tendo porém duas salas de aula. 

6. " Escola iiiascidína e feminina, nvm só edificio, para 
100 alunos de. rada sesro: 

Cada secção do edifício deverá compreender duas sa
las de aala, subordiuando-se em tudo o mais às condições 
(jue ficaram estabelecidas para a escola de "jO alunos de 
cada sexo, nnm s6 edifício. 

7. " Kxcola maxrulina ou feminina para 200 alunos: 
O edificio destinado a esta escola deverá compreender: 

a) Quatro salas de aula; 
b) Sala parastrabalhos manuais ou para lavores fe

minino, segundo a natureza da escola; 
<•) Biblioteca e musen, podendo também servir para 

local de retinião dos professores; 
d) Vestíbulo amplo, que possa servir de sala de es

pera; 
e) Gabinete do director; 
f) Vestiário, podendo nas escolas do sexo mascnlino 

utilizar-se para Osso fim os corredores, quando 
suficientemente largos. 

(j) Pátio colwrto; 
//) Gimnásio com gabinete para observações médico-

pedagógicas ; 
i) Cozinha e refeitório; 

j) Balneário, quando as cii-cunstâncias locais o per
mitam ; 

k) Depósito do material escolar; 
/) .Tardim de recreio; 
»«) Lavatórios e bebedouros; 
TI) Sentinas para os alanos e paro o pessoal docente 

o menor; mictórios nas escolas do sexo mas-
c\dino; 

o) Habitação do i)Orteiro. 

8. " Escola masculina e feiuirunv, num só ediflcio, para 
200 alunos de cada se^ro: 

Cada secção do edifício deverá ter quatro salas de aula 

e todas as demais dependências estabelecidas para a es
cola do tipo precedente, podendo, contudo, a habitação 
do porteiro ser uma só para aa dnas secções. 

9. * Escola masculina ou feminina para mtris de 200 
alunou: 

Este edifício compreenderá: 
a) Tantas salas de anla quantos os grupos de .00 

alunos que a e.scola tenha de comportar; 
6)'Sala de desenho; 
c) Sala destinada aos trabalhos manuais ou aos la

vores femininos; 
d) Biblioteca e museu; 
e) Salão ou anfiteatro para as solenidades escolares, 

' conferencias e projecções, podendo ainda servir 
de aula de música o canto coral; 

/ ) Sala de espera; 
'g) Gabinete do director; 
h) Gabinete do pessoal docente; 
i) Gabinete do pessoal menor; 

j] Vestíbulo; 
k) Vestiário; 
1) Pá*io coberto; 
m) Gimnásio com gabinete pai-a observações médico-

pedagógicas ; 
n) Cozinha e refeitório; 
0) Balneário; 
p) Depósito do material escolar; 
q) Jardim de recreio; 
1 ) Lavatórios e bebedouros; 
s) Sentinas para os alnnos e para o pessoal docente 

e menor; mictórios nas escolas do sexo mas
culino. 

í) Habitação do porteiro. 

10. " Enrola maxculina e fe>ninina, num xó ediflcio, para 
mais de 200 alunos de cada nexo: 

Cada secção dôsté ediflcio deverá obedecer às prescri
ções estabelecidas para as escolas do tipo precedente, 
podendo, porém, haver habitação para nm só porteiro. 

Obsenaç&o.— Quando a estreiteza de recursos o impo
nha, no edifício destinado a escola masculina e femi
nina, o pátio coberto, o gimnásio, a cozinha, o refeitório 
e o balneário, serão comuns a um e a outro sexo. E m tal 
caso, estas dependências devem ter, para cada um deles, 
acesso distinto. 

Bairros esooleires 

Nas principais cidades do pais e noutros centros de 
maior população, poderão estabelecer-se zonas e cons-
truir-se para cada uma o respectivo «Bairro Escolar», 
constituído pelos edifícios escolares e anexos, uma vez 
quo para Ole so organizem transportes fáceis e gratuitos 
para as crianç^as e pessoal escolar, à maneira do que, 
com tanto proveito higiénico e pedagógico, so pratica 
noutros países. 

Paços de Governo da Eepública, 20 de Janeiro de 
1917. — O Ministro de Instrução Pública, Joaquim Pedro 
Martins. 

IMMENSit IMCIONâl. DE USBOA 



ANEXO III 
A c o r d o n.° 34/2002 - A c o r d o de c o l a b o r a ç ã o . P r e s e r v a ç ã o e 

s a l v a g u a r d a da e s c o l a b á s i c a do 1.° c ic lo denominada " E s c o l a Ve lha do 
Vi lar" . D.R. n.° 99, II S é r i e , 29 de Abr i l de 2002. 
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Síl \  p t lo ulcviido n í \ c l dc colahorat^iU). c o m p e t ê n c i a c rigí)r pro
fissional que revelou no desempenho das l u n ç ô e s que llie loram a l r i -
ht í ídas. con i r íh tnn t lo [>ara a sua (|tíalKÍatle luríilica. 

I ' rclendo. ainda, reconhecer a lealdade e o esp í r i to de equipa que 
revelou e que multo c o n t r i b u í r a m para o ambiente relacional e a 
qualidade do trabalho desenvolvido pelo f iabinele. 

de A b r i l de 2(1(12. — O S e c r e t á r i o de Ls l ado da Lduca i ;ão . Joúo 
Jose Felix Mcirtuno Praia. 

Louvor n." 771/2002.— A o cessar luni;õcs como .Secretario de 
Es iado da E d u c a ç ã o , quero prestar publico louvor á assessora do 
meu ( iabmeie licenciada Maria . ' \ni i inia Dias Matosa pelo elevado 
nível de eo laboraç . io . c o m p e t ê n c i a e rigor profissional que revelou 
no desempenho das [unções que lhe foram a t r ibu ídas e que abian-
geram um coniunto diversificado de d o m í n i o s da responsabilidade 
deste Gabinete, com particular desta<iue para as á r ea s da educaçá i t 
p rê -esco la r e do ensino hãsjco. com relevo para as q u e s t õ e s envolvendo 
as p r o b l e m á t i c a s da inclusãt). 

Pretendo, ainda, reconhecer a disponibilidade, entusiasmo e sen
sibilidade tiiic revelou e que muito c o n t r i b u í r a m para t> ambiente 
relacional e a qualidade do trabalho desenvolvido pelo ( iabinete. 

4 de , \b r i i de 2(1(12, — O .Secretario de Estado da Educiiçã<i. Jaâo 
José rélLx Marnoro Praia 

Louvor n.° 772/2002. — A o cessar tunçi ies como .Secretário dc 
E.slado tia E.ilucação. tiuero preslar púb l i co louvor a Maria do Rosar io 
Padre Fe r r e i í a Miranda, assistente adminisirativa especialista na 
Sccrclaf ia de A[ioio ào meu Gabinete, pelo elevado nível de com
pe tênc ia firofissional e t l isp(»nibilidadc pessoal que revelou nt» desem
penho das suas funções, que muito c o n t r i b u í r a m jiara ti bom deseti-
\o!\o do tiabalho deste Gabinete 

4 de A b r i l de 2002. — O Sccre tár i i i dc Estado da Educaçã<i. João 
Jose í-élix Marnoto Praia-

Louvor n.° 773/2002.-—Ao cessar l u n ç ò e s como Secrelári(> de 
Estado da F d u c a ç á o . quero prestai púb l ico louvor a Mariana Teresa 
nuc r r e i ro Pereira da Silva .Serralha, assislcnle administrativa principal 
na Secretaria de .-\poi<i ao meu Gabinete, pelo elevado nível de com
pe tênc ia profissional e disponibilidatle pessoal que revelou no desem
penho lias Suav funções que muito c o n t r i b u í r a m para o bom tlesen-
volvimento do trabalho deste ( iabinete , 

4 de .Abril de 2(102. — O S e c r e t á r i o de Estado da E d u c a ç ã o . João 
José Jélix Maritúio Praia 

Louvor n.° 774/2002. — A o cessai funções como S e c i e t á r i o de 
Estado da [ id i icacão. t)uero prestar publico louvor a Manuel V ie i r a 
dos Santos, assistente administrativo principal na Secretaria de Apoio 
ao meu Gabinete, pelo eievatlo nível de c o m p e t ê n c i a profissional c 
disptMiibilidade pessoal que revelou no desempenho das suas funções, 
que muito c o n t r i b u í r a m para bom desenvolvimentt) dt> trabalho 
tieste Gabinete. 

4 de .Abril de 2002. — O Sec re t á r io de Estado da E d u c a ç ã o . João 
Jose f élí.x Marnoio Praia 

Direcçào-Geral da Administração Educativa 

Despacho n.° 8635/2002 (2.» série). — E m cumprimento do dis
posto no n," do artigo 14." do n e c i e t o - E c i n," 2S7/88. de l '( de 
.\gosto. cimi a r e d a c ç ã o dada pelo D e c r c l o - L e i n." 127.'200(l. de (i 
de .lulhl^, publica-se a classif icação profissional a t r ibu ída , por meu 
despacho de ho|e, no uso das c o m p e t ê n c i a s p i õ p i i a s previstas naqueles 
diplomas, a professora do casino oficial a seguir indicada, que cimcluiu 
com aprovcit.imento. no ano lectivo de 20(10-2(101, o 2," ano da pro
fissionalização em s c n i ç o . A classif icação profissional produz efeitos 
a partii dc 1 de Selembro de 2001: 

Faculdade de Ciências e Tecnologia de Coimbra 

.1." ciclo do ensino bás ico /ens ino secundário 

< l.lvsllKrt̂ HM 
pr,iíisM,,ti,ij 

1 . " — 1 1 ; 
V -lliTCV 

.Alexandra Kravichenko 11,.'; 

I I de A b r i l de 2002. — A Direclora-Cieral , Maria Cabrita 
Jertiniino Onaihtt Silra 

Rectificação n." 875/2002. — Por ter sido publicada com ine
xact idão a classificação profissional a t r ibu ída nos termos do disposto 
no n." do artigo 14." do U c c r c l o - I ^ i n." 2H7/8». dc 19 dc .Agosto, 
com a r edacção dada pelo [ Í ec re to -L^ i n." 127,/2OO0. de (> de Julho, 
rectifica-se que onde se lê: 

"Universidade Aberta 

2." ciclo do en.sino básico 
( l.lS^llR.Kili' 
p-nl,vM.Wl,.l 

A n a Paula Kodrigues Pires 12» 

deve ler-se: 

«Universidade Aberta 

2." ciclo do ensino básico 
( lasMlu.k;! ' ' 
|ir, tli*M;Hi;!Í 

A n a Paula Rodrigues l ' i ies 12..'-» 

I I de A b r i l de 2002, — A I ) i reclora-Geral , Joana Mana Cabrita 
Jeróninio Orxalho Silva 

Direcção Regional de Educação do Centro 

Rectificação n.° 876/2002. - - l'or ter sido publicado com ine
xact idão, no Diário da Kepúitliea. 1:' sér ie , n." 7. o aviso n." 276 2002 
(2.' ' sér ie) , de 9 de Janeiro, relativo a t ransferências dc educadores 
de infância, recofica-sc que onde se lê «Mar ia Fá t ima Pinli> Silva» 
deve Icr-se «Mar ia Eáti ina Pinho Silva», (mdc se lê -Mar i a Fernanda 
Oliveira Castro Guedes, do de Bacelinho. Pedorido. (.asieio de 
Paiva — no dc Povoa. Va le . Castelo de Paiva.» deve lei-se " M a n a 
Fernanda Oliveira ( a s l K i Guedes, no de Hacelinho. Ped<iiido, ( astelo 
de Paiva — no de Póvoa, Va le , Santa ,Maria da I-eira.>. onde se iê 
« M a n a Manuela Pereira Clemente, do quadro único do Centro de 
Área Educativa dc Douro Sul — no de Igreja. Fornos. Castelo dc 
Paiva.» deve Icr-se - M a n a Manuela Pereira Clemente, do quadro 
único da Madeira — no de Igreja. Fornos. Castelo dc Paiva.» e onde 
se Ic «Paula Maria M e n d o n ç a Neves Silva» deve ici-sc «Paula Mana 
M e n d o n ç a Nunes Silva». 

19 dc .Março de 2í)02. — O Coordenador. Manuel Sibestre litis 
Santos. 

Rectificação n.° 877/2002. — I 'or ter sido publicado com ine
xact idão , no /;ía>í(i lia Repúhliea. 2." série, n." 7. o aviso n . ' 277 2(t02 
( 2 . ' sér ie) , de 9 de Janeiro, relativo a n o m e a ç õ e s de educadores de 
infância, rectifica-sc que onde se lê «Luísa Maria Esteves Moreira, 
do O D V do Alentejo — no de Sá. Santa Maria dc Sardoura. Castelo 
de Paiva.» deve ler-se «Luísa Maria Esteves Moreira, do O D V de 
Coimbra — no dc Sã. Santa Maria dc Sardoura. (as te lo dc l 'aiva » 
c onde se lê « M a n a Lurdes Santos Joaquim, do ( J I ) V de Lisboa — no 
de Crava. Santa Maria de Sardoura, Castelo de l 'aiva.» deve Icr-sc 
«Mar ia Lurdes Santos Joaquim, do O D V dc Coimbra — no de Crava. 
Santa Mana de Sardoura. Castelo de Paiva.», 

19 de M a r ç o de 2002. — O Coordenador. Manuel Silwstre dos 
Santos. 

Direcção Regional de Educação de Lisboa 

Acordo n." 34/2002.—.Aumlo ile eolahoraçao. — No â m b i t o da 
salvaguarda e va lor ização do p a t r i m ó n i o construido avulta o impm-
tantc ctmjunto de cdifíCK>s escolares, ao qual o Governo decidiu dar 
especial atenç.ão mediante o programa dc p rese rvação c salvaguarda 
do p a t r i m ó n i o escolar p o r t u g u ê s , l a n ç a d o a t ravés do despacho 
n . ' 11 S E A f : 97. dc l , ' ' de Mateo, publicado no fhario du Repiihhca. 
1.' serie, n." 79. de 4 de A b r i l dc 1997. 

Este p a l n m ó n i o assume i m p o r t â n c i a na história da e d u c a ç ã o e no 
ensino em Portugal c e testemunho da qualidade a rqu i tec tón ica dos 
programas dc c o n s t r u ç ã o escolar. 

O apoio à p r e s c i v a ç a o dc edifícios escolares de valor patrimonial 
desenvolve-se em parceria entre a admin i s t r ação central c a local. 

A o abrigo do artigo 17." do Decrelo-l-ei n." . W 8 7 . de 24 de Ue / em-
bro. e nos termos do despacho acima leferido e do seu icgulamento 
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ancxu. a Di recção Regional ile b d u c a ç ã o de Lisboa, represenlada 
pelo director regional, e o munic íp io do Cadaval , representado pela 
p í c s í d e n t e da Camara Municipal , celebram entre si o act)rdo dc cola
b o r a ç ã o constante das c láusu las segumles; 

1. ' 

Objectivo 

( ) presente tieoulo ilc ci>laboiaçãit tem poi obiectivo a p i c s e n a ç a o 
c salvaguarda da escola básica do I . " ciclo dcmmiinada «Lscola Ve lha 
do V i l a r - . 

( onípetêDCias da ( a m a r a Municipal 

A C-ãmar;t Municipal compele: 

£/) Linn;ai ti concurso c íidjudicar c garantir a íiscali/ac^ão c coor
d e n a r ã o das empreitadas: 

h) Ciaiantir <t eumpiimcnto dtt projecto arquitccttmico ohjcclo 
de apiovai^ão. parecer do júr i a c|ue se le lcre o regu
lamento anexo ao despacho n." 11/SF:.AE/V7. dc 13 de Mar^o; 

t ) Cíarantn o í u i a n e i a m e n l o de 40^í do custo total da obra 
a t ravés dc dotat,"oes o r ç a m e n t a i s inscritas, aprovada^ c visadas 
nos termos legais: 

(/) Apicscnta i a D u e c ç a o Regional de tduca^Mo copias auten
ticadas do processo dc adjudicai^ao, dos aultis dc mcd i^ào 
mensais, do auto dc r ecepção prov isór io c da conta íínal da 
empreitada, bem como do auto dc r ecepção definitiva. 

.V" 

Competciicias da Uirec(;ão Regional dc Educação dc Lisboa 

A Direci^ào Kegiona! de hducat^ão de Lisboa compele: 

u] Ciaiantii o financiamento de M)'íí do custo total das obias 
a l e a l i / a í . alravcs de dota( ;òes inscritas no seu ornamento; 

h) Aí-segurar a t r ans l c i ène ia deste valor para a C â m a r a Mum-
eipat da scgunite forma: 

1) 6(1'̂ í do valoi u i ia l da coinparl ic ipac;ão apos a lecepi^ao 
do documenii) formal que comprove a adjudicat^ãt) da 
empicnada: 

2) 3 0 ' f do valoi da compar l ic ipacãí» apos a ap íe scn ta i , ao 
de auiiís dc medi(,ãii que comprovem a execução de 
8 0 ' ; da obia: 

^i l ( V i do valor loial da conipar t ic i [ iação apos a entrega 
do documcnti) dc r e c e p ç ã o definitiva da obra: 

í } Ze la i pelo cumpnmcnto do presente acord*i dc co l abo ração , 

4." 

Resolução 

í ) não cumprimento poi parle da C â m a r a Municipal das obr igações 
que decoriem do presente acttido constitui causa da r e so lução do 
mesmo nos I c í m o s prcvisnis no artigo H . " du regulamentii do pro
grama, anexít ao despacho n." I l /SLAL'^>7 . dc 1.3 de M a r ç o . 

27 de l eve reno de 2002, — i) Director Regional dc E d u c a ç ã o . JIMI' 
/icwz. O Pre.sidcnte da Camara Municipal do Luddy.ú.AnsíuJfW 
Sccio. 

Homologo. 

í ) Secretario de Fístado da A d n n m s l r a ç á o tiducativa. l)<tnunii<.>.\ 
Manuel Hunos {•'trnandes. 

Acordo n." 35/2002. — 1 —- Imroduçáo. — Por impeiai ivo cons-
litucKínal cabe ao F-stado a def inição c p ros secução de uma polít ica 
globali/.ante de desenvolvimenio desportivo que contemple, integre, 
de lorma consequente, a aeçao e propostas das diversas pessoas colec
tivas de direito públ ico c privado com a t r ibu ições no â m b i t o do des-
porlit, tendo por obiecitvo ítir;il o harmonioso desenvoivimento da 
c(uidiçào física, intelectual e moral da sociedade a t ravés de uma pratica 
desportiva ci>nsequcnle e a todtvs os mveis 

Dai que o Programa do ( iovcrno preveja que, no quadro da les-
ponsab i l i / açao solidaria do ( ioverno. autarquias. esct>Ias e movimento 
assticiativo, será desenvolvida uma rede integrada de equipamento 
desportivo, medianic a i m p l a n t a ç ã o ou benef ic iação dc ins ta lações 
e de medidas que unifiquem cr i té r ios e permitam uma melhor coor
d e n a ç ã o e gesíat) dc recursos. 

Por seu lurno. dentro desta perspectiva, centrada p r i n e í p a l m e n l c 
nas infra-estruluras vocaciitnadas para a f o r m a ç ã o e para a prá t ica 
desportiva informal, a pr imei ia pr i í í r idade n ã o pode deixar de recair 
nos designados equipamentos desportivos escolares, visto tratar-se de 
uma sector carenciado t)ndc é imperioso criar cond i ções que per

mitam — independentemente do seu uso c o m u n i t á r i o — uma e lcc t i \
e  generali/.ada i m p l a n t a ç ã o da actividade despí t r t iva ao nível da escfila. 
A escola é o local privilegiado para assegurar a igualdade de 
opitrtunidades. 

A conc re t i zação de tal polí t ica n ã o pode. manifestamente, impender 
apenas sobre o Estado, antes exigindo a con jugação e c o o r d e n a ç ã o 
de esforços das estruturas estalais e nao estiil:ijs com vdcaçãu n;i 
ã i e a do desporto, assumindo a p a r i t c i p a ç ã o em projectos dc mves-
limento uma das formas de c o t a b o i a ç ã o dc maioi l e lcvãnc ia pratica 

Importa, assim, definir c estruturar as c o n d i ç õ e s dessa par t ic ipação , 
de modo a garantir uma eficaz e transparente m o b i l i / a ç ã o e ut i l ização 
dos recursos disponíveis , mediante a c e l e b r a ç ã o de acordos ilc ci>la-
bi n a ç ã o , nos lermos da Icí. 

I I — Jus t i r i c ação . — A Escola bás ica dos 2." c Ciclos da Ouinta 
da Lomba nãt> d i spõe de i n l r a - c s í ru lu r a s desportivas cttbcrtas mini
mamente capa/es de assegurar o apoio a uma prá t ica desportiva de 
âmbi to curriculai e extracurricular. 

Tomando em conta a incxislcMicia de equipamentos desla nature/a 
em cond ições de uso e acessibilidade acei táveis e a p t )pulação escolai 
a sei^'Íi. justiiiea-se a c o n s t r u ç ã o de um pavi lhão desportivo que les-
p i índerã ainda às necessidades da comunidade local, em geral, 

I I I — Art iculado. — Considerando as c o m p e t ê n c i a s das d i recções 
legionais de e d u c a ç ã o no â m b i t o da c o o i d e n a ç ã o da actividade escolai 
incluindo a vertente desportiva, luimeadariiente coordenar c apoiar 
técnica e l inancciramente. e sem prejiit/o das c o m p e t ê n c i a s cometidas, 
p iu lei, a outras entidades, um programa integrado de c o n s t r u ç ã o 
e r e c u p c i a ç a o do equipamento e das m í i a - e s t r u t u r a s desporliviís . 
designadamente em estabelecimentos de ensino públ ico , cm colabo-
lação com as autarquias locais; 

Considerando que. nos lernií is legais, é a t r ibu ição da Camara Muni 
cipal do Barre i ro o que d i / respeito aos interesses p rópr ios , comuns 
e específicos das p o p u l a ç õ e s respectivas e. designadamente, ã edu
cação , cultura, desporto e o c u p a ç ã o de tempos livres: 

Entre: 

1) A Di recção Regional de t i d u c a ç a o de I.isbtia. adiante desig
nada pv)r D R E L o u primeiro outorgante, devidamente repre
sentada pelo respeclivti director regional. Josc Manuel 
Reve / ; c 

2) A Camara Municipal do Barreiro, adiante designada pur 
Camara Municipal ou segundo tuilorganie. devidumenle 
repiesentada peio seu presidente. E m í d i o Xavier ; 

é celebrado s> seguinte acordo dc colaboiacao: 

C lãusula I . " 

Ohj tc lo 

1 — O presente ací i rdo de c o l a b o r a ç ã o tem poi objecto a cons t rução 
de um pavi lhão desportivo de 44 mx2.^ m com um ginásio de 
16 rn X 14 m c a r e c u p e r a ç ã o dos campi í s de jogos exteriores da Escola 
Básica dos 2." e .3." Ciclos da O u í n t a da Lomba. 

2 — A obra referida no n ú m e r o anterior será executada de acordo 
ctnn o projecto tipo a dcí ini i pelo primeiro oun>rgante. bem como 
a disciplina do regime de c o m p a r t i c i p a ç ã o do Estado, do acompa
nhamento de execução do piano aqui picvisto e do destino das 
mfra-eslruiuias. 

t ' lãusula 2." 

Custo das obras c repartição de encargos 

1 — O custo da obra e equipamento do pav i lhão , com exclusão 
das redes exteriores de energia, aguas e csgiUos. c estimado em 
€ 1 000 000. a que acresce o I V A ã laxa legal em vigoi, a suportar 
em € 900 001) pelo o r ç a m e n t o do primeiri> outt>rgante e € 100 000 
pelo o r ç a m e n t o do segundí i outorgante. O valor do primeiro outor
gante será corrigido após o conhecimento do custo real, lesultanle 
da rea l ização do respectivo etnicurso e do custo final da obra. 

2 — O segundo outorgante a s segu ra rá o projecto dc execução , 
desenvolvido a partir do piojecto tipíi foinccido pelo primeiro 
outorgante. 

3 — ( ) segundo oulorganle assumna a qualidade de dono da obra 
e p r tmiovcrá o concurso para a sua rea l i zação A C â m a r a Municipal 
do l í a i i e i r i t a s s e g u i a i ã ainda, poi sua vez. as l igações das ledes dc 
energia, águas e csgott>s 

Clausula .3.' 

Regimi- dc compart ic ipação 

Para a p n t s s e c u ç á o do plano de desenvolvimento desfiortivo defi
nido na clausula L " e a e x e c u ç ã o nos termos e com os resultados 
previslos na c láusu la 4.". irá ser utilizado o seguinte regime: 

a) O segundo outorgante pagara todos os autos dc m e d i ç ã o ale 
a conc lu são da obra; 



ANEXO IV 
P a r e c e r do P r o f e s s o r C a t e d r á t i c o de H i s t ó r i a e Teor ia da 

Arqui tectura da Fa cu ldade de Arquitectura da Univers idade de L i sboa , 
P r o f e s s o r Doutor J o s é Manuel F e r n a n d e s 



P A R E C E R 

Sobre a Escola Primária de Vilar. Cadaval, ou "Escola Velha" 

O edifício em causa, identificado pelo proponente da sua classificação, Sr. Humberto 
Pereira Germano, como baseado em projecto de autoria do arquitecto Jorge Segurado, 
apresenta vários aspectos com significativo valor e interesse cultural e histórico. 

Por um lado. representa e testemunha bem um dos tipos de edificação que o Estado 
promovia nos anos de 1920-30 em Portugal, como espaço, como tipologia e como 
sistema formal, para o fim pedagógico em vista. 

Por outro lado, documenta de modo muito completo o projecto de que Jorge de 
Almeida Segurado (1898-1990) foi autor, a par de vários outros que realizou para o 
País nesta fase da sua obra. Pude estudar a obra deste autor, mencionando vários 
projectos seus para escolas nesta fase histórica, no livro Arquitectos Segurado, INCM, 
Lisboa, 2011. 

O projecto incluso no processo de proposta de classificação sobre este edifício mostra 
no seu todo as características do "estilo tradicional português"", inspirado no modelo 
mais geral da "Casa Portuguesa", que procurei identificar na obra Português Suave. 
Arquitecturas do Estado Novo. IPPAR, Lisboa, 2003, pp.46-47: corpo térreo de cor 
branca, com vãos moldurados a pedra; cobertura telhada com beiral; alpendre 
tradicional coberto a telha; chaminé de remate superior em telha e com beiral. 

Embora a concretização do projecto desta escola no Vilar apresente algumas 
alterações de pormenor (alpendre só com uma água. sem colunelos). a sua expressão 
geral é clara e coerente, dentro do gosto e estilo referidos; e o estado e conservação 
bom, para além da proposta de uso museal. que é muito apropriada. 

Juiga-se assim de apoiar totalmente a referida proposta de classificação da antiga 
Escola Primária do Vilar, ou "liscoia Velha"" como Imóvel de Interesse ou Valor 
Municipal. 

Lisboa, 18 de Novembro de 2019 

- f 

José Manuel Fernandes arquitecto 
Professor Catedrático de História e 1 eoria da Arquitectura da 
Faculdade de Arquitectura de Universidade de Lisboa 



FICHA DE INVENTARIAÇÃO 

A preencher pelos serviços da Câmara Municipal 

IDENTIFICAÇÃO 

Designação Escola "Velha" 

Local /Endereço Código Postal 

Freguesia Vilar 

Concelho Cadaval 

Distrito Lisboa 

Enquadramento 
_ „ , , . _ _ _ 

Descrição Gerai 

Pormenores Importantes 

CARAaERIZAÇÃO 

Função Origem Escola Primária para ambos os sexos e residências dos professores 

Função Actual Sede de Associações da freguesia do Vilar 

Enquadramento 

Descrição Geral 

Pormenores Importantes 

Infra-estruturas existentes: 

Rede Eléctrica 

Água canalizada 

Rede esgotos 

Rede gás 

Estado de conservação 

PAREDES INTERIORES 

PAREDES EXTERIORES PAVIMENTOS 

COBERTURA 

ELEMENTOS DECORATIVOS 

CANALIZAÇÕES ESGOTOS 

INF. ELÉCTRICAS 

ACESSOS 

OUTROS 

Concomitâncias perigosas SIM NAO 



SITUAÇÃO DA PROPRIEDADE 

Particular 

Estado 

Municipal 

Colectividade 

Igreja 

Outra 

Proprietário 

Endereço 

Contactos 

OBSERVAÇÕES 

PROTECÇÃO 

zip 

Prioridade de Protecção 

CARACTERIZAÇÃO HISTÓRICO-ARTÍSTICA 

Época - Século XX 

Síntese Histórica 

CARACTERIZAÇÃO ARQUITECTÓNICA 

BIBUOGRAFIA 

BEJA, FILOMENA, JÚLIA SERRA, ESTELLA MACHÁS, ISABEL SALDANHA (1990). Muitos Anos de Escolas. 

2 vols.,vol.l: Edifícios para o Ensino Infantil e Primário até 1941. Direcção-Geral de Administração 

Escolar, Ministério da Educação, Lisboa. 

BEJA, FILOMENA, JIJLIA SERRA, ESTELLA MACHÁS, ISABEL SALDANHA (1990). Muitos Anos de Escolas. 

2 vols.,vol.2: Edifícios para o Ensino Infantil e Primário até 1941. Direcção-Geral de Administração 

Escolar, Ministério da Educação, Lisboa 

REFERÊNCIAS CARTOGRÁFICAS 



LISTA DOS DOCUMENTOS ENTREGUES 

Requerimento 

Ficha de inventariação 

Enquadramento / envolvente urbana 

Descrição geral e pormenores importantes 

Estado de conservação 

Propriedade 

Protecção 

Caracterização histórico - artística 

Caracterização arquitectónica 

Bibliografia 

Referências cartográficas 

Elementos complementares 

Memória descritiva e justificativa (interesse com valor cultural a proteger) 

Levantamento fotográfico geral e de pormenor 

Outras fotografias de acontecimentos relevantes associadas ao bem 

Planta de localização na escala 1:2000 

Plantas do imóvel 

Outros desenhos , por ex., cortes, alçados, pormenores, etc. 



PROCEDIMENTOS PARA A INSTRUÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO COMO IMÓVEL DE INTERESSE MUNICIPAL 

A REMETER À DIREÇÃO GERAL DO PATRIMÓNIO CULTURAL PARA OBTENÇÃO DE PARECER 

Pedido de classificação -O pedido de abertura de instrução do processo de classificação deve ser tão 

completo quanto possível, pelo que se deve compreender, quer no suporte do requerimento, querem 

suporte anexo ou autónomo, os seguintes elementos: 

Memória descritiva e justificativa do bem, no que concerne ao seu interesse como valor cultural a 

proteger; 

Documentação gráfica: Levantamento fotográfico, onde se torne perceptível o meio envolvente do 

bem assim como a integração urbanística, o interior e o exterior desse bem, com destaque dos 

elementos histórico - cultural, estético - social e técnico - científico relevantes desse bem; 

Fotografias que associem o bem a factos relevantes da história do município; 

Levantamento arquitectónico, com plantas, cortes e alçados, e/ou outros elementos gráficos que 

ajudem a caracterizar o bem; 

Planta de implantação à escala 1:25.000 Planta de localização, à escala 1:2.000, em que a sua 

demarcação seja assinalada de forma a ser delimitada uma área envolvente nunca inferior a 100 

metros (Zona Especial de Protecção); 

Dados cadastrais, caso existam; 

Ficha de inventariação - em anexo; 

Identificação: 

Designação/nome - o imóvel deve ser apresentado com a sua designação própria e, caso possua mais 

do que uma, devem estas ser indicadas como informação complementar; 

Localização administrativa - a localização deverá ser rigorosa sob o ponto de vista administrativo, 

contemplando a rua e o n.e de polícia, a freguesia. É aconselhável, quando for caso disso, mencionar a 

antiga toponímia. Em caso de indefinições, deve ser mencionado todo o tipo de dados que contribua 

para o rigor da localização, como vias de comunicação que lhe dão acesso que se encontrem mais 

perto. 

Caracterização do bem: 

Função ou as funções de origem - Deverá ser referida a função (habitação, comércio, indústria, etc.) 

para a qual o imóvel foi concebido, podendo ainda ser indicadas as sucessivas funções porque passou 

o edifício ao longo do tempo; 



Função ou as funções actuais - Deverá ser referida a função social do imóvel, com a descrição da 

ocupação ao nível dos diferentes pisos (caso a utilização seja diferente) o enquadramento e contexto, 

a descrição geral e de pormenores significativos, bem como o estado de conservação. 

Enquadramento: 

Descrição da envolvente urbana ou natural do imóvel, ou seja o seu contexto físico e as características 

ambientais. 

Descrição geral e pormenores importantes - Deverá ser uma descrição que efectue um resumo das 

características mais marcantes do imóvel, referindo os seus elementos "inseparáveis", nomeadamente 

cantarias, elementos decorativos esculpidos ou insculpidos, pinturas murais, etc. 

Deverão ser anotadas todas as inscrições, datas, nomes e marcas (siglas) e todas as particularidades 

dignas de interesse. É recomendável a definição sobre a existência, ou não, de infra-estruturas como 

rede eléctrica, água canalizada, rede de gás, etc. 

Estado de conservação; 

O processo deverá contemplar informações sobre o estado global de conservação do imóvel, 

especificando as partes que, eventualmente, faltem ou se encontrem a necessitar de intervenção 

urgente. Sempre que o possível os elementos estruturais (paredes, pavimentos, coberturas, elementos 

decorativos, etc.) serão avaliados numa escala de Bom, Razoável, Mau e Ruína. 

Situação da propriedade do imóvel: 

Identificação do proprietário - indicar se o imóvel pertence ao Estado, à Igreja, ao Município, ou é de 

propriedade privada. Nos primeiros casos deverá mencionar a entidade ao qual está afecto, com o 

respectivo endereço, e no último caso o(s) nome(s), morada(s) e telefone(s) do(s) proprietário(s) do 

imóvel em causa. 

Observações: 

Campo livre onde se pode efectuar anotações, por exemplo, transferências, demolições, restauros, 

modificações previstas. Identificação de pessoas que possam dar esclarecimentos adicionais ou que 

tenham acesso aos referidos imóveis, com os respectivos contactos. Restrições à divulgação pública do 

conteúdo da ficha no que se refere ao interior dos imóveis. E todas as informações julgadas 

pertinentes para a avaliação do pedido. 



Protecção: 

Protecção existente decorrente de servidões administrativas instituídas no âmbito do património 

cultural ou natural, coincidentes, contíguas ou secantes. 

Identificação do local onde se regista a protecção legal - ex: I.I.P, Decreto n.e 28/82 de 26/2; ZEP -

Campo onde será referida a existência ou não de zona de protecção, com a identificação do respectivo 

diploma legal; Prioridade de Protecção Legal - Destinado à sugestão da importância que o imóvel tem 

no contexto da sua área de análise, tendo como base os critérios de classificação. 

Caracterização histórico-artística do bem: 

O processo tem que contemplar dados histórico-artísticos que possibilitem um entendimento de todos 

os elementos do imóvel, isto é: Época da construção; Autor e/ou construtor do imóvel; Características 

estilísticas; Reconstruções/restauros; Eventuais personalidades e organismos ligados à história do 

imóvel; Outros dados relevantes para um conhecimento mais aprofundado dos elementos do imóvel. 

Caracterização arquitectónica: 

Breves apontamentos para inserir o imóvel consoante as seguintes tipologias: Arquitectura civil 

(habitação, palácio, etc); Arquitectura religiosa (capela, ermida, igreja, etc); Arquitectura militar 

(castelo, forte, muralhas, etc); Arquitectura industrial (fábrica, oficina, etc); Arquitectura rural 

(moinho, lagar, etc); Situações mistas (casa com capela, torre de habitação e defesa, etc); 

Arqueologia (caracterização do achado); Outras - Será necessário fazer uma descrição do imóvel, 

descrevendo as suas várias partes e as respectivas características dos materiais aplicados. Apresentar 

um inventário dos elementos decorativos e inseparáveis do imóvel: Azulejos - Frescos - Ferragens -

Cantarias, etc. 

Bibliografia - para ajudar a um estudo mais profundo da história do imóvel; 

Referências cartográficas - coordenadas cartesianas. Elementos complementares, julgados 

pertinentes para a cabal instrução do processo: Proponente - pessoa singular ou colectiva, cabalmente 

identificado, com os respectivos contactos. 



Freguesia de Vilar 
J u n t a de Fregues ia ' ' ' ' • i ^ 

Ex.mo Sr. Presidente e Sr . ' Vice-Presidente 
C â m a r a Municipal de Cadaval 
Dr. J o s é Bernardo Nunes e Dr.* Maria de 
Fátima Paz 
C â m a r a Municipal de Cadaval 
Av. Dr. Francisco S á Carneiro 
2550-103 Cadaval 

E-mails: iose.nunes@cadaval.pt; maria.paz@cadaval.pt 

Nossa referência: 95/2019 
Data: 18/12/2019 

Assunto: Classificação patrimonial da Escola "Velha" do Vilar como imóvel de interesse municipal. 

Ex.mo Senhores, 

A Junta de Freguesia de Vilar vem, pelo presente, com grande satisfação, no âmbito do 

acordado, proceder ao envio de mais um elemento para juntar ao processo; trata-se de um parecer 

emitido por duas especialistas de renome: as Ex.mas Sr.as Dr.' Filomena Beja e Eng.' Júlia Serra. 

Tal parecer passa, assim, a constituir o Anexo V. 

Conforme planeado, com a maior brevidade possível, irão sendo acrescentados mais 

elementos. 

Subscrevo-me com os melhores cumprimentos. 

O Presidente da Junta de Freguesia 

\ 

e ? Largo 16 de Dezembro, n." 2, 2550 - 069 Vilar C D V l 262 771 060 

^NIPC: 507.365.860; E-mail: geral@if-vilar.pt 



ANEXO V 
P a r e c e r emit ido por d u a s espec ia l i s t as de renome: 

E x . m a s S e n h o r a s Dr.^ F i lomena B e j a e E n g . ' J ú l i a S e r r a 



E D I F Í C I O DA E S C O L A P R I M Á R I A DE V I L A R - CADAVAL. 

? r o j e c t c - T i p c XL - 73 aa Repartição das Contruções E s c o l a r e s 
(GeiTíinado ] 
A u t o r - A r q . J o r g e Segurado 
Dara - 1926. 

PROGRAMA DO E D I F Í I O - 2 s a r a s de a u l a . 2 a l p e n d r e s de e n t r a d a . 

Vestiários. 2 a l p e n d r e s , no t a r d o z , p a r a 
r e c r e i o c o b e r t o . 

2 habitações p a r a p r o f e s s o r e s . 
Vestíbulos de e n t r a d a . G a b i n e t e s de 
t r a b a l h o . Q u a r t o s ( 2 x 2 ) . S a l a s . KC,s. 
C c z i n n a s . D e s p e n s a s . 

Tratar-se-á de um e d i f i c i o com I n t e r a s s e arquitetónico e 
pedagógico que j u s t i f i q u e s e r r e c u p e r a d o e p r e s e r v a d o ? 

Semi dúvida i 
Numerosos edifícios e s c o l a r e s d e s t a época, e de d i v e r s o s 

p r o j e c t o s - t i p o , foram r e a b i l i t a d o s nos anos de 1997 a 2002, ao 
a o r i g o do Programa da Preservação e Salvaguarda do Património 

E s c o l a r Português. 

O e d i f i c i o de V i l a r f o i con c e b i d o e c o n s t r u i d o segundo as 
Normas Técnicas, Higiénicas e Pedagógicas e l a b o r a d a s em 1912 p e l a 
e q u i p a : A r q . Adães Bermudes - Dr. C o s t a S a c a d u r a (m.édico) - P r o f . 
A r l i n d o V a r e l a . E s t a s normas e s t a r i a m em v i g o r até ao Despacho de 
O l i v e i r a S a l a z a r que, em; 1944, e s t a b e l e c e r i a as r e g r a s p a r a os 
edifícios do Plano dos Centenários. 



o a r q u i t e c t o J o r g e Segurado concebeu e d e s e n v o l v e u o p r o j e c t o . 
A u r o r i a de relevância. 

Sim, sendo e l e cambem a u t o r de o u t r a s intervenções de 
referência, t a n t o no C o n t i n e n t e com.o nos Açores. 

Me n c i c n e - s e , por exemplo, a Escola Central do Arco dc Cego 

; L i s b o a j que s e r i a a miaior do P a i s . Por ordem ce O l i v e i r a S a l a z a r 
f o i c o n v e r t i d a no L i c e u F e m i n i n o R a i n h a Dona F i l i p a de L e n c a s t r e . 

Assim, somos da opinião que r e u t i l i z a r o e d i f i c i o em causa será 
de todo o i n t e r e s s e . E também mantê-lo v i v o com a c t i v i d a d e s 
c u l t u r a i s e pedagógicas extensíveis a toda a população. 

P a r e c e r e l a b o r a d o em Novembro / 2019 
por, 

Filomtena Ee^a / D o c u m e n t a l i s t a 
e 

Júlia S e r r a / E n g e n h e i r a , 
C o - a u t o r a s de 

Muitos Anos de E s c o l a s . V o l s I , I I e I I I . 

2 



Câmara Municipal do Cadaval 

Sistema de Coordenadas; ETRS89/Portugal TM06, Projecção cartográfica: Transversa de Mercator 

Assunto: Antiga Escola Primária do Vilar é N.° pedido: Data de Emissão: 2020-01-27 Escala: 1:2000 é 



M U N I C Í P I O D O C A D A V A L 

C Â M A R A M U N I C I P A L 

D I V I S Ã O DE ORDENAMENTO DO T E R R I T Ó R I O 

I N F O R M A Ç Ã O 

A S S U N T O : A n t i g a E s c o l a P r i m á r i a do V i l a r ( E s c o l a V e l h a ) 
E n q u a d r a m e n t o n o s P l a n o s M u n i c i p a i s de O r d e n a m e n t o do T e r r i t ó r i o 

Relativamente ao assunto em epígrafe cumpre-me informar que: 

1. A antiga escola primária do vilar (escola velha), sita na Rua dos Arneiros, 
S/n°, na localidade e freguesia de Vilar, concelho de Cadaval, encontra-se 
abrangida pelo Plano Diretor Municipal de Cadaval (PDM), publicado em D.R. 
n° 286/95 Série l-B de 13 de dezembro com alteração com a 1^ alteração por 
adaptação através do Aviso n° 15376/2010, publicado no DR n° 149 I IS-B, de 
3 agosto. 

2. O edifício supracitado, conforme plantas de ordenamento do PDM, encontra-
se todo cartografado, com espaço urbano. 

3. Mais se informa que a zona de intervenção não é abrangida por qualquer 
Servidão ou Restrição de Utilidade Pública, Reserva Agrícola Nacional ou 
Reserva Ecológica Nacional. 

CADAVAL, 9 de março de 2020 
O Técnico Superior 

(Rui Henriques) 





Legenda - PDM - Planta de Ordenamento 

Câmara Municipal de Cadaval 
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I K AT 
TTT^ autoridade CADERNETA PREDIAL URBANA 
V^á tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 1490 - CADAVAL 

IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 11 - LISBOA CONCELHO: 04 - CADAVAL FREGUESIA: 10 - VILAR 

ARTIGO MATRICIAL: 804 NIP: 

LOCALIZAÇÃO DO PRÉDIO 

Av./Rua/Praça: Vilar Lugar: Vilar Código Postal: 2550-069 VILAR ODV 

Av./Rua/Praça: Rua dos Arneiros Lugar: Vilar Código Postal: 2550-069 VILAR CDV 

DESCRIÇÃO DO PRÉDIO 

Tipo de Prédio: Prédio em Prop. Total sem Andares nem Div. Susc. de Utiliz. Independente 

Descrição: Casa de escola com 14 divisões, 8 portas, 18 janelas e 2 retretes. 

Afectação: Serviços N° de pisos: 1 Tipologia/Divisões: 14 

ÁREAS (em m') 

Área total do terreno: 440,0000 m̂  Área de implantação do edificio: 440,0000 m̂  Área bruta de construção: 

440,0000 m̂  Área bruta dependente: 0,0000 Área bruta privativa: 440,0000 m̂  

DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 1941 Valor patrimonial actual (CIMI): €84 259,94 Determinado no ano: 2019 

Tipo de coeficiente de localização: Serviços Coordenada X: 115.335,00 Coordenada Y: 247 193,00 
Vf I = I Vc I X I A I X I Ca I X I Cl I X | Cg | x [ Cv 

80 790.00 = 503 00 x 406 0000 x 1.10 x 0,75 x 1.000 x 0.40 

Vt - valor patrimonial tnbutáno Vc = valor base dos prédios edificados A = área bruta de construção mais a área excedente á área de implantação Ca = coeficiente de 
afectação, Cl = coeficiente de localização, Cq = coeficiente de qualidade e confono, Cv = coeficiente de vetustez, sendo A = (Aa + Ab) x Caj + Ac + Ad, em que Aa 
representa a área bruta pnvativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre até ao limite de duas vezes a área de implantação, Ad 
representa a área do terreno livre que excede o hmite de duas vezes a área de implantação. (Aa + Ab) x Caj = 100 x 1,0 + 0.90 x (Aa + Ab - 100.0000) 
Tratando-se de terrenos para construção, A = área bruta de consínjção integrada de Ab 
• Valor arredondado, nos termos do n°2 do Art ' 38° do CIMI 

Mod 1 do IMI n°: 4955322 Entregue em : 2012/10/20 Ficha de avaliação n": 7451713 Avaliada em : 

2013/01/30 

TITULARES 

Identificação fiscal: 505763621 Nome: MUNICÍPIO DO CADAVAL 

Morada: AV DR FRANCISCO SA CARNEIRO, CADAVAL, 2550-103 CADAVAL 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 

ISENÇÕES 

Identificação fiscal: 505763621 

Motivo: ESTADO, REG. AUTON, AUTARQ, SERV, ESTAB E ORG R E S P E C T Início: 1995 Valor isento: 

€84.259,94 
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O K A T 
TTT^ autoridade CADERNETA PREDIAL URBANA 
( K l tributária e aduaneira SERVIÇO OE FINANÇAS: 1490 - CADAVAL 

Obtido via internet em 2020-01-02 

o C h e f e d e F i n a n ç a s 

(Diana Isabel Cordeiro Henriques) 
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